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Petrobras reduz preço da gasolina
em 4,9% a partir de terça-feira
Lula lança programa de reforma de
casas e defende ação para invisíveis
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Mercado financeiro reduz
previsão da inflação para 4,7%

Ipem-SP firma parceria com
a ANP para ampliar a fiscalização

do setor de combustíveis
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A previsão do mercado fi-
nanceiro para o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) - considerado
a inflação oficial do país - pas-
sou de 4,72% para 4,70% este
ano. A estimativa foi publicada
no boletim Focus desta segun-
da-feira (20), pesquisa
divulgada semanalmente pelo
Banco Central (BC) com a
expectativa de instituições fi-
nanceiras para os principais
indicadores econômicos.

Para 2026, a projeção da
inflação também caiu, de 4,28%
para 4,27%. Para 2027 e 2028,
as previsões são de 3,83% e
3,6%, respectivamente.

A estimativa para este ano

está acima do teto da meta de
inflação que deve ser perse-
guida pelo BC. Definida pelo
Conselho Monetário Nacio-
nal (CMN), a meta é 3%,
com intervalo de tolerância
de 1,5 ponto percentual para
cima ou para baixo. Ou seja,
o limite inferior é 1,5% e o su-
perior 4,5%.

Depois de queda em agos-
to, em setembro a inflação ofi-
cial subiu 0,48%, com influên-
cia da alta da conta de luz. Em
12 meses, o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) acumula
5,17%, segundo o Instituto
Brasileiro de Geografia Esta-
tística (IBGE).        Página 3
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Comercial
Compra:   5,37
Venda:       5,37

Compra:   6,25
Venda:      6,25

Turismo
Compra:   5,40
Venda:       5,58

Primeira parcela do 13º será
depositada em novembro

Mastercard lança cartão para
1% mais rico, com brinde em

passagem de 1ª classe e
restaurante Michelin

Esporte

Max Verstappen vive fim de semana
perfeito nos Estados Unidos
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Equipe Red Bull comemora vitória de Verstappen

Por Tiago Mendonça

O fim de semana do GP dos
Estados Unidos foi palco de re-
viravoltas, dramas de bastido-
res e reações que podem mol-
dar o desfecho da tempora-
da. No sábado, a corrida
sprint pegou fogo. Max/Vers-
tappen largou na frente e
venceu de forma implacável,
aproveitando os erros da con-
corrência.

Um dos principais momen-
tos foi o incidente entre os
dois pilotos da McLaren —
Oscar/Piastri e Lando/Norris –,
que bateram na largada, cau-
sando a retirada precoce de
ambos e ativando o carro de se-
gurança.  Esse episódio deixou
marcas: Piastri, líder do campe-
onato, viu sua vantagem ame-

açada de forma concreta.
No domingo, Verstappen es-

teve ainda mais forte: largou da
pole, impôs seu ritmo e venceu
com autoridade, confirmando a
reviravolta na briga pelo título.
Seu desempenho consistente e
o sucesso completo do fim de
semana indicam que a pista de
Austin pode ter sido um “ponto
de virada” na disputa.

Em segundo, ficou Lando
Norris, que protagonizou uma
bela ultrapassagem sobre Char-
les/Leclerc da Ferrari nos mo-
mentos finais da prova, de-
monstrando frieza e bom geren-
ciamento dos pneus. Leclerc
completou o pódio em terceiro.
O ritmo de McLaren e Red Bull,
quando comparados, colocam
Piastri sob pressão.

A vitória de Verstappen com

Red/Bull, por conta da atuação de
um de seus profissionais ainda na
volta de apresentação. O mecâni-
co em questão tentou retornar ao

grid para retirar a fita adesiva co-
lada no muro pela equipe McLa-
ren, que serve de referência de
ponto de largada ideal para os

MotoGP: Final de semana brilhante para Diogo Moreira
Por Járcio Baldi

Foi um ótimo final de se-
mana para Diogo Moreira na
Moto2 na Austrália. O brasi-
leiro largou na pole e chegou
em terceiro. A prova foi venci-
da pelo australiano Senna
Augis, sendo o primeiro a ven-
cer em solo natal na categoria.
E foi uma vitória maiúscula
chegando a quase quatro se-
gundos à frente do pelotão de
seis pilotos que disputavam o
pódio. Diogo Moreira chegou
à frente do líder do campeo-
nato Manuel Gonzalez (7º), e
diminuiu a diferença para o lí-
der o líder do campeonato para
apenas 2 pontos, faltando três

provas para o final da tempora-
da. Diogo teve uma disputa acir-
rada com o colombiano David
Alonso (2°) e por apenas 37 mi-
lésimos de segundo o brasileiro
não chegou em segundo e saiu
da Austrália na liderança do cam-
peonato.

Semana passada o ‘Homem
forte’ da Equipe Honda HRC, Al-
berto Puig, disse que Diogo Mo-
reira é um piloto Honda sob to-
dos os aspectos, mesmo que o
piloto esteja começando numa
equipe satélite, referindo-se às
condições do contrato e às qua-
lidades do piloto brasileiro.
Quando perguntado sobre a es-
colha de Diogo para a Honda res-
pondeu: “Ele é um piloto que já

se saiu muito bem na Moto3, que
está indo muito bem na Moto2, é
jovem (21 anos) e tem um bom
futuro. Conversamos com ele e,
desde o início, a conversa foi bas-
tante fluida, no sentido de que,
ele nos mostrou que acreditava
na Honda e no projeto. Obvia-
mente, quando você contrata um
piloto, você olha para o potenci-
al dele, e acreditamos que o Mo-
reira é um piloto que tem poten-
cial e pode se sair muito bem”.

Ao ser questionado se Puig
via como uma vitória sobre ou-
tras marcas que também estavam
tentando contratar o brasileiro o
espanhol explicou: “Sabíamos
que ele tinha contatos com ou-
tras marcas, explicamos as pos-

sibilidades que tínhamos, nosso
projeto, o que poderíamos fazer,
e foi ele quem achou que era re-
almente onde ele gostaria de es-
tar e o que lhe convinha. Honda
é Honda, e acho que ele anali-
sou a proposta e, neste nível,
com estreantes na categoria, não
é como se as ofertas fossem in-
fluenciadas pelos valores finan-
ceiros. Eles não tomam uma de-
cisão com base nisso, mas sim
no projeto como um todo. Quan-
do você sobe para a MotoGP, o
que você quer, é pelo menos al-
guma oportunidade para prosse-
guir, e nós demos isso a ele -o
contrato é de três anos direta-
mente com a Honda. Estamos
felizes e acreditamos que ele está

brica, terá o apoio total da Hon-
da”, finalizou Puig.

Na MotoGP a Aprilia de-
monstrou que está chegando
para competir com a Ducati. No
sábado fez a dobradinha com
Marco Bezzecchi e Raul Fer-
nandes. No domingo, Raul
Fernandes venceu com todas
as letras. Bezzecchi chegou
em terceiro, mesmo após pa-
gar duas voltas longas como
punição pelo acidente com
Marc Marquez na Indonesia.
Fabio Di Giannantonio che-
gou em segundo com a Duca-
ti do time VR46. Nesse próxi-
mo final de semana teremos
mais uma etapa na Asia, com
o GP da Malásia.

o máximo de pontos obtidos
(Sprint + GP) recolocam o ho-
landês como um dos postulan-
tes ao título. Agora, são 40 pon-
tos de desvantagem em relação
a Piastri. Uma diferença que já
foi muito maior: era de 104 pon-
tos antes do GP da Itália, quan-
do Verstappen começou sua re-
cuperação.

Depois da corrida, o próprio
Piastri admitiu sentir que “esta-
mos em nossas mãos” e que os
próximos passos precisam ser
perfeitos. Além da pista, o even-
to em Austin confirmou sua im-
portância para a F1 nos EUA: a
atmosfera de festival, com mais
de 400 000 espectadores, musi-
cais, experiências para fãs e am-
pla cobertura global.

A polêmica ficou por conta da
aplicação de uma multa para a

pilotos.
Embora seja esportivamen-

te muito deselegante, não exis-
te nenhuma regra que impeça o
profissional de fazer isso. Po-
rém, a FIA decidiu aplicar a mul-
ta mesmo assim, por outra in-
fração: a tentativa de retornar
ao grid quando já havia deter-
minação de saída dos membros
das equipes. A multa ficou no
valor de US$ 50 mil.

A tentativa da Red Bull
exemplifica mais uma vez o
quanto a disputa pelo título vai
acirrando os ânimos na Fórmu-
la 1. A ponto de Verstappen co-
meçar a falar abertamente em
ganhar o campeonato. “Precisa-
mos ser perfeitos nas últimas
cinco etapas para conseguir
isso”. O próximo GP é no Méxi-
co, já no próximo domingo, 26.

indo muito bem”. “O que pedi-
mos a ele foi apenas que apren-
da, e que o faça o mais rápido
possível” disse Puig.

Quando questionado pelo
fato de Moreira ter um contra-
to direto com a Honda, se isso
seria um ‘passaporte’ na Equi-
pe Oficial, Alberto respondeu:
“Bem, ele é um piloto jovem, e
teremos que ver como ele se
desenvolve no ano que vem.
É verdade que o primeiro ano
na categoria não é fácil. É
muito difícil, mas quando um
piloto aparece, já dá para ver
logo no primeiro ano. É muito
cedo para falar agora, mas ve-
remos como ele se sairá. Ob-
viamente, como um piloto de fá-

Poupatempo
completa 28

anos com
mais de 4 mil

serviços digitais
e presença

 em mais de 600
cidades do estado

Presente em todas as regiões
do estado de São Paulo, o Poupa-
tempo completa 28 anos. O pro-
grama soma 246 postos fixos e 900
totens de autoatendimento, que
levam cidadania e inclusão digital
a mais de 640 municípios. Ao todo,
são mais de 4,2 mil serviços dispo-
níveis, em formato presencial e di-
gital, em áreas essenciais como
saúde, educação, mobilidade ur-
bana e inclusão social.

De janeiro a setembro deste
ano, foram realizadas 54,8 mi-
lhões de interações digitais e 13
milhões de atendimentos pre-
senciais.                         Página 2
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 A PALAVRA - ’Aprendei a fazer o bem; praticai o que é reto;
ajudai o oprimido; fazei justiça ao órfão; tratai da causa das
viúvas’ Isaías 1.17

A semana começou com mui-
to frio no estado de São Paulo.
Segundo a Defesa Civil, essa
condição deverá se intensificar
nos próximos dias, podendo che-
gar a 8 graus Celsius (°C) na re-
gião metropolitana de São Paulo
e a 5°C na Serra da Mantiqueira.

Por causa disso, a Defesa Ci-
vil emitiu um alerta para baixas
temperaturas, que vale até a pró-
xima quarta-feira (22). Segundo o
órgão, o frio intenso é causado
pela passagem de uma frente fria
pelo estado de São Paulo em ple-
na primavera, estação marcada
por temperaturas mais amenas.

Além do frio, o Instituto Na-

cional de Meteorologia (Inmet)
fez um alerta amarelo de venda-
val para o estado de São Paulo,
que vale até a manhã de terça-
feira (21). O alerta amarelo é o pri-
meiro na escala utilizada pelo In-
met (abaixo dos alertas laranja e
vermelho) e indica um perigo po-
tencial para a ocorrência do fe-
nômeno. Segundo o órgão, os
ventos podem variar entre 40
quilômetros por hora (km/h) e 60
km/h no estado.

Menor temperatura para ou-
tubro

Na manhã desta segunda-fei-
ra, (20), a cidade de São Paulo re-

gistrou temperatura mínima de
11,2°C, a mais baixa para um mês
de outubro desde 2014, quando
os termômetros chegaram a mar-
car 10,7°C.

Para enfrentar esse frio, o
governo de São Paulo instalou
um abrigo solidário na Estação
Pedro II, da Linha 3-Vermelha do

Metrô, para oferecer acolhi-
mento emergencial à popula-
ção em situação de rua duran-
te os dias mais frios. O abrigo
deverá funcionar até a manhã
da próxima quarta-feira, ofere-
cendo alimentação, colchões,
cobertores e acolhimento hu-
manizado para pessoas em si-

tuação de rua.
A prefeitura de São Paulo

também está  acionando a
Operação Baixas Temperatu-
ras (OBT), que é implantada
sempre que a temperatura na
capital paulista fica abaixo
dos 13ºC. Segundo a prefei-
tura, as dez tendas destina-

das à população em situação
de rua foram espalhadas por
diversas regiões da cidade e
funcionam das 18h à 0h, ofe-
recendo alimentos, bebidas
quentes, água, cobertores,
itens de higiene, atendimen-
tos de saúde e vacinação.
(Agência Brasil)

Empreendedores se preparam para vendas de
fim de ano com crédito do Banco do Povo

Os empreendedores que de-
sejam aproveitar o período das
festas de fim de ano para faturar
têm a oportunidade de entrar em
um mercado aquecido e investir
no próprio negócio com o apoio
do Banco do Povo Paulista
(BPP), programa da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico
(SDE) do Estado de São Paulo.

Para quem já está se prepa-
rando para as vendas de Natal e
Ano Novo, o Banco do Povo ofe-
rece condições facilitadas para
micro e pequenos negócios, for-
mais e informais, por meio de li-
nhas de microcrédito com valores
entre R$ 200 e R$ 21 mil, que po-
dem ser utilizados como capital de
giro, investimento fixo ou misto.

A empreendedora Bruna
Gauss, de 39 anos, moradora de
Avaré, no interior paulista, conta
que já utilizou o microcrédito do
Banco do Povo para reforçar a
produção de Natal de sua con-
feitaria, com a compra de maté-

ria-prima para doces, bolos e pa-
netones recheados.

“Uma vantagem do Banco do
Povo é ter acesso ao crédito sem
fazer uma dívida pesada. As ta-
xas são atrativas e o processo é
super-rápido, objetivo e sem en-
rolação”, declara a confeiteira.

Já a empreendedora Ellen San-
tos, de Caraguatatuba, no lito-
ral, pretende usar o microcré-
dito do BPP neste fim de ano.
Durante os atendimentos da
SDE na Feira do Empreendedor
2025 do Sebrae, ela recebeu ori-
entações sobre como ter aces-
so ao programa para ajudar com
seu novo empreendimento, a
ser inaugurado em novembro.

“Me aposentei da odontolo-
gia e agora vou me dedicar a algo
que amo: os animais. Lançarei
meu serviço itinerante de banho
e tosa de pets em condomínios e
pretendo usar o crédito como
capital de giro para ter mais se-
gurança nos primeiros meses do

Linhas de microcrédito podem chegar a R$ 21 mil e ser
utilizadas como capital de giro, investimento fixo ou misto.
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negócio”, afirma Ellen.
Como ter acesso ao micro-

crédito do Banco do Povo
Para saber quais são as uni-

dades conveniadas ao Banco do
Povo, conferir a lista dos docu-

mentos necessários para solici-
tar o microcrédito e conhecer os
períodos de carência e as taxas
de juros, basta acessar a página
do Banco do Povo Paulista, no
site da SDE.  (Governo de SP)

Ipem-SP firma parceria com a ANP para
ampliar a fiscalização do setor de combustíveis

O Instituto de Pesos e Medi-
das do Estado de São Paulo
(Ipem-SP), autarquia do Governo
de São Paulo, firmou uma parce-
ria com a Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis (ANP) que fortalece a
fiscalização do setor de combus-
tíveis no estado.

Com duração inicial de 60
meses, o acordo permite ao Ipem-
SP atuar em nome da ANP em ações
de fiscalização no transporte, reven-
da e comercialização de combustí-
veis. A iniciativa busca combater ir-
regularidades, ampliar a transparên-
cia e garantir que o consumidor fi-
nal receba produtos dentro das
normas técnicas e legais.

A parceria foi possível graças
ao Acordo de Cooperação Técni-
ca e Operacional assinado entre as
duas entidades e divulgado nesta
segunda-feira (20), no Diário Ofici-
al. A medida vai garantir mais agili-
dade, presença regional, proteção
ao consumidor paulista e aos
empresários do segmento que
trabalham dentro da legalidade.

“O consumidor paulista pas-
sa a contar com uma fiscalização
mais ágil e efetiva, aumentando a
confiança no abastecimento”,
explica o superintendente do
Ipem-SP, Marcos Heleno Guer-
son de Oliveira Junior.

O acordo atende a uma de-
manda do mercado paulista: só
no estado de São Paulo, existem
cerca de 20 mil revendedores de
combustíveis autorizados pela
ANP, o que exige uma atuação
fiscalizadora capilar e regionali-
zada. Com a formalização da par-
ceria, o Ipem-SP passa a desem-
penhar, além da verificação volu-
métrica, da quantidade do com-
bustível, um papel estratégico na
identificação de irregularidades e
no controle de qualidade, refor-
çando sua missão institucional
na vigilância de mercado.

Entre os principais eixos de
atuação previstos no acordo estão:

– Fiscalização ampliada: o
Ipem-SP passa a atuar legitima-
mente em nome da ANP na fisca-
lização de transporte, revenda e
comercialização de combustíveis
e derivados.

– Georreferenciamento: atua-
lização do cadastro de empresas
e mapeamento da localização de
postos e revendedores, garantin-
do mais confiabilidade e eficiên-
cia no controle.

– Coleta de preços: monitora-
mento contínuo dos valores pra-
ticados, contribuindo para maior
transparência e acompanhamen-
to do mercado.

– Capacitação: equipes do

Ipem-SP receberão treinamentos
da ANP, assegurando padroniza-
ção e qualidade nas ações de fis-
calização.

– Troca de informações: cria-
ção de sistemas de intercâmbio
de dados que tornam a regula-
ção mais eficaz e integrada.

Transparência e acompanha-
mento

Além das ações operacionais,
o acordo prevê a elaboração de
relatórios semestrais e um relató-
rio final conjunto, permitindo o
acompanhamento dos resultados
obtidos e garantindo a transpa-
rência das ações implementadas.

Segundo a direção da ANP, o
acordo representa “um marco na
integração de esforços entre
União e Estado, que garante qua-
lidade, segurança e transparên-
cia ao consumidor brasileiro”.

Ipem-SP
O Ipem-SP é uma autarquia

do Governo de São Paulo, vin-
culada à Secretaria da Justiça e
Cidadania, que atua em apoio à
Cidadania e ao Desenvolvimen-
to Econômico. Fortalecendo o
desenvolvimento, o diálogo, e a
dignidade no estado de São Pau-
lo, é reconhecido como ICT (Ins-
tituição Científica, Tecnológica e
de Inovação). A instituição pro-

move a IQ (Infraestrutura da Qua-
lidade) fornecendo suporte às
empresas e apoio ao cidadão nas
áreas da avaliação da conformi-
dade, na metrologia, na vigilância
de mercado e no atendimento às
normas técnicas compulsórias.

Na vigilância de mercado, o
Ipem-SP atua na fiscalização me-
trológica de instrumento de me-
dição usados nas relações de
consumo, como bombas medido-
ras de combustíveis, balanças e
taxímetros, e das quantidades
fornecidas de produtos embala-
dos, inclusive, os que compõem
a cesta básica, entre outros. Na
vigilância da qualidade, são fis-
calizados 540 tipos de produtos
regulamentados, como brinque-
dos, materiais escolares, compo-
nentes automotivos, entre ou-
tros, assim como produtos têx-
teis, entre eles, roupas, itens de
cama, mesa e banho.

A Ouvidoria do Ipem-SP está à
disposição do cidadão para dúvi-
das ou denúncias, se houver des-
confiança sobre práticas de comer-
cialização, produtos ou serviços.
Os canais de comunicação são o
telefone 0800 013 05 22, de segun-
da a sexta, das 8h às 17h, o e-mail
ouvidoria@ipem.sp.gov.br, e
nossa página
www.ipem.sp.gov.br  (Governo
de SP)

Poupatempo completa 28 anos com
mais de 4 mil serviços digitais e presença

 em mais de 600 cidades do estado
Presente em todas as regiões

do estado de São Paulo, o Poupa-
tempo completa 28 anos. O pro-
grama soma 246 postos fixos e 900
totens de autoatendimento, que
levam cidadania e inclusão digital
a mais de 640 municípios. Ao todo,
são mais de 4,2 mil serviços dis-
poníveis, em formato presencial e
digital, em áreas essenciais como
saúde, educação, mobilidade ur-
bana e inclusão social.

De janeiro a setembro deste
ano, foram realizadas 54,8 milhões
de interações digitais e 13 milhões
de atendimentos presenciais. Os
números consolidam o Poupa-
tempo como um dos maiores pro-
gramas de atendimento público
do País, unindo eficiência e pro-
ximidade para facilitar a vida do
cidadão paulista.

Com integração ao portal e ao
aplicativo Poupatempo SP.GOV.BR,
os usuários podem realizar servi-
ços de forma rápida, segura e gra-
tuita, sem precisar sair de casa.

“O Poupatempo é símbolo da

São mais de 4,2 mil serviços disponíveis no Poupatempo, em
formato presencial e digital.
transformação digital do Gover-
no de São Paulo. Em quase três
décadas, o programa se moder-
nizou sem perder sua essência:
atender bem, simplificar proces-
sos e garantir dignidade no aces-
so aos serviços públicos”, des-
taca Gileno Barreto, presidente da
Prodesp, empresa de tecnologia

do Governo de São Paulo respon-
sável pela gestão do programa,
vinculada à Secretaria de Gestão
e Governo Digital.

Reconhecido nacionalmente
pela qualidade do atendimento,
o Poupatempo recebeu o selo
RA1000 do Reclame AQUI, dis-
tinção concedida a instituições

com excelência em resposta, so-
lução e confiança dos usuários.
O programa também está entre
os três finalistas do Prêmio
iBest 2025, na categoria Gover-
no Estadual, reforçando o reco-
nhecimento da população pela
eficiência e inovação no atendi-
mento ao cidadão.

Sé: o marco do início de uma
história de sucesso

Primeira unidade inaugurada
em 1997, o Poupatempo Sé é o
símbolo da transformação na for-
ma de atender o cidadão. Desde
sua abertura, já realizou mais de
62 milhões de atendimentos, con-
solidando-se como referência de
eficiência e acolhimento.

Somente entre janeiro e setembro
deste ano, foram 267 mil serviços pres-
tados à população. O atendimento pre-
sencial é feito exclusivamente median-
te agendamento prévio e gratuito, dis-
ponível nos canais oficiais — portal
www.poupatempo.sp.gov.br, aplicati-
vo Poupatempo SP.GOV.BR e totens
de autoatendimento. (Governo de SP)

Fo
to

/D
iv

ul
ga

çã
o/

G
ov

er
no

 d
e 

SP

CÂMARA (São Paulo)
Cristão [protestante], o vereador João Jorge (MDB) e 1º vice-

presidente trabalha firme pra que seu filho [Israel] seja eleito de-
putado na ALESP em 2026. Israel acompanha o pai [na política]
desde muito menino, em Americana (SP)

.
PREFEITURA (São Paulo)
Vereador Adilson Amadeu (União) já atua como assessor [es-

pecialíssimo] do Ricardo Nunes (MDB) na Secretaria de Relações
Institucionais. Em fevereiro 2025, a sua Sodesp [organização de
despachos] completou 55 anos de fundação

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Em tempos de cristãos [pré e pós-protestantes] crescendo, é

sempre é bom lembrar que a Assembleia de Deus [ministério Be-
lém] da deputada Marta Costa (PSD) foi fundada em 1911 na capi-
tal do Pará]. Ela é a história viva no Brasil

.
GOVERNO (São Paulo)
Quando políticos ditos de centro-direita dizem que só apoia-

rão o governador Tarcísio Freitas (Republicanos) à presidência
2026 caso ele abandone o ex-presidente Bolsonaro (PL) soa como
versão brasileira do filme missão impossível

.
CONGRESSO (Brasil)
O cristão [pré-protestante] Jorge Messias [já chamado ‘terri-

velmente evangélico’ do Lulismo 3] pode ter que prometer o quase
impossível ao David Alcolumbre (União), presidente [quase rei]
do Senado, que descende do judaísmo

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Vai acabar ficando difícil pro Lulismo 3 seguir ‘compreenden-

do’ atos do [ditador] Maduro na Venezuela, pro hamas na faixa de
Gaza / Palestina [agora matando sua população nas ruas] e pra
censura e prisão do PC chinês contra cristãos

.
PARTIDOS (Brasil)

E não é que o Ciro Gomes voltou pro agora pequeno PSDB, pra
tentar ser governador do Ceará [com apoio do ‘super rico’ Jereis-
sati]. Arrependeu-se de dizer que ‘punha a mão no fogo’ pelo Lupi
(herdeiro do PDT que foi Brizolista) ?

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Alguns profissionais [do Direito e nos tribunais] se movimen-

tam cada vez mais pra [no mínimo] elegerem 2026 parentes ou
sócios de suas advocacias pro Senado Federal, Câmara Deputa-
dos, Assembleias e até governos nos Estados

.
ANO 33
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, esta coluna [diária] de política rece-
beu “Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de Hon-
ra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referência
das Liberdades [Concedidas por DEUS]  ... X @cesarnetoreal



Mercado financeiro reduz
previsão da inflação para 4,7%
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PREÇOS PAGOS AO PRODUTOR
O mais recente Relatório de acompanhamento mensal dos pre-

ços pagos ao produtor da Federação da Agricultura e Pecuária do
Estado de São Paulo (FAESP), referente a setembro de 2025, apon-
ta variações expressivas nos preços pagos ao produtor paulista.
Entre os principais destaques positivos estão a batata-doce, com
elevação de 88,5% no mês, e o limão taiti, que subiu 33,1% em
relação a agosto. Outros produtos também apresentaram varia-
ções positivas, como mandioca, que teve aumento de12,9%, café
arábica, com preço 11,4% maior, e feijão cores, também com au-
mento de 11,4% no preço pago ao produtor. 

VENDA CASADA
Em audiência pública na Comissão de Agricultura, Pecuária,

Abastecimento e Desenvolvimento Rural da Câmara dos Deputa-
dos, a Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA)
abordou as ações que tem realizado para combater a prática de
venda casada nas operações de crédito rural. O assessor técnico
Guilherme Rios explicou que a venda casada é uma exigência inde-
vida que obriga o produtor a contratar serviços e produtos não
relacionados diretamente ao financiamento, como seguros, con-
sórcios e capitalizações.

SAFRA 2025/26
Oprimeiro levantamento para a safra de grãos 2025/26 indica

mais um período de crescimento na agricultura brasileira. De acor-
do com a pesquisa realizada pela Companhia Nacional de Abaste-
cimento (Conab), a primeira estimativa indica uma produção total
de 354,7 milhões de toneladas de grãos para a nova safra, volume
0,8% superior ao obtido em 2024/25, e um crescimento na área a
ser semeada de 3,3% em relação ao período anterior, sendo estima-
da em 84,4 milhões de hectares na temporada 2025/26. 

CIÊNCIA AGROPECUÁRIA
Três iniciativas da Embrapa e parceiros foram reconhecidas,

dia 15 de outubro, pela Organização das Nações Unidas para a
Alimentação e Agricultura (FAO), como destaque em liderança
técnica pela contribuição, inovação e entre as melhores práticas
na transformação de sistemas agroalimentares sustentáveis. A
solenidade ocorreu em Roma, durante as comemorações de 80
anos da organização. “Para a Embrapa, esse reconhecimento sig-
nifica a marca da ciência brasileira no cenário mundial, a excelên-
cia do trabalho, do esforço e da dedicação ...etc”, disse a presi-
dente. 

DIA MUNDIAL DA ALIMENTAÇÃO
Em 16 de outubro comemoramos o Dia Mundial da Alimenta-

ção e a fundação da Organização das Nações Unidas para a Agri-
cultura e a Alimentação (FAO), que em 2025 completa 80 anos.
Esta data nos convida a refletir sobre um dos temas mais funda-
mentais para a dignidade humana: a garantia da segurança alimen-
tar e nutricional para todos. Recebemos com otimismo a notícia de
que, em julho deste ano, o Brasil saiu novamente do Mapa da
Fome da ONU. 

BRUXELAS BÉLGICA
A Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São

Paulo (SAA) marcou presença na 3ª edição da Europe Biomethane
Week, realizada em Bruxelas, na Bélgica. O evento se consolidou
como um dos principais pontos de encontro do setor internacio-
nal de biogás e biometano, reunindo especialistas, gestores públi-
cos e representantes da indústria para debater soluções e compar-
tilhar experiências em prol de uma economia mais sustentável. O
secretário da pasta, Guilherme Piai, comemorou a participação da
equipe da secretaria no evento.

CITROS/CEPEA
As exportações brasileiras de suco de laranja na parcial da

atual safra 2025/26 (de julho a setembro/25) registram desempenho
aquém do observado no mesmo período da temporada passada,
apontam pesquisadores do Cepea. De acordo com dados da Comex
Stat, o volume de suco embarcado totalizou 199,7 mil toneladas em
equivalente concentrado, queda de 4% frente a igual intervalo do
ano anterior, e a receita recuou 15%, para US$ 751,3 milhões. A
retração reflete o enfraquecimento dos preços internacionais, dian-
te da ampliação da oferta global e comportamento mais cauteloso
de compradores. (Com informações de assessorias)

Mauricio Picazo Galhardo é Jornalista

A previsão do mercado finan-
ceiro para o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) - considerado a inflação
oficial do país - passou de 4,72%
para 4,70% este ano. A estimati-
va foi publicada no boletim Fo-
cus desta segunda-feira (20),
pesquisa divulgada semanalmen-
te pelo Banco Central (BC) com a
expectativa de instituições finan-
ceiras para os principais indica-
dores econômicos.

Para 2026, a projeção da in-
flação também caiu, de 4,28%
para 4,27%. Para 2027 e 2028, as
previsões são de 3,83% e 3,6%,
respectivamente.

A estimativa para este ano
está acima do teto da meta de
inflação que deve ser persegui-
da pelo BC. Definida pelo Con-
selho Monetário Nacional
(CMN), a meta é 3%, com inter-
valo de tolerância de 1,5 ponto
percentual para cima ou para
baixo. Ou seja, o limite inferior é
1,5% e o superior 4,5%.

Depois de queda em agosto,
em setembro a inflação oficial
subiu 0,48%, com influência da
alta da conta de luz. Em 12 me-
ses, o Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA)
acumula 5,17%, segundo o Insti-
tuto Brasileiro de Geografia Es-
tatística (IBGE).

Para alcançar a meta de infla-
ção, o Banco Central usa como
principal instrumento a taxa bá-
sica de juros  - a Selic - definida
em 15% ao ano pelo Comitê de
Política Monetária (Copom) do
BC. As incertezas do cenário eco-
nômico externo e indicadores que
mostram a moderação no cresci-
mento interno estão entre os fa-
tores que levaram à manutenção
da Selic, na última reunião, no
mês passado.

A intenção do colegiado é, de
acordo com a ata divulgada, man-
ter a taxa de juros atual “por perí-
odo bastante prolongado” para
garantir que a meta da inflação
seja alcançada.

A estimativa dos analistas é
que a taxa básica encerre 2025
nesses 15% ao ano. Para o fim de
2026, a expectativa é que a Selic
caia para 12,25% ao ano. Para
2027 e 2028, a previsão é que ela
seja reduzida novamente para
10,5% ao ano e 10% ao ano, res-
pectivamente.

Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros, a finalidade
é conter a demanda aquecida, e
isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos enca-
recem o crédito e estimulam a
poupança. Mas, além da Selic, os
bancos consideram outros fato-
res na hora de definir os juros
cobrados dos consumidores,
como risco de inadimplência, lu-
cro e despesas administrativas.

Assim, taxas mais altas tam-
bém podem dificultar a expan-
são da economia. Quando a
taxa Selic é reduzida a tendên-
cia é que o crédito fique mais
barato, com incentivo à produ-
ção e ao consumo, reduzindo o

controle sobre a inflação e esti-
mulando a atividade econômica.

Nesta edição do boletim Fo-
cus, a estimativa das instituições
financeiras para o crescimento da
economia brasileira este ano pas-
sou de 2,16% para 2,17%. Para
2026, a projeção para o Produto
Interno Bruto (PIB, a soma dos
bens e serviços produzidos no
país) ficou em 1,8%. Para 2027 e
2028, o mercado financeiro esti-
ma expansão do PIB em 1,82% e
2%, respectivamente.

Puxada pelas expansões dos
serviços e da indústria, no segun-
do trimestre deste ano a economia
brasileira cresceu 0,4%. Em 2024, o
PIB fechou com alta de 3,4%. O
resultado representa o quarto ano
seguido de crescimento, sendo a
maior expansão desde 2021, quan-
do o PIB alcançou 4,8%.

A previsão da cotação do dó-
lar está em R$ 5,45 para o fim des-
te ano. No fim de 2026, estima-se
que a moeda norte-americana fi-
que em R$ 5,50. (Agência Brasil)

Petrobras reduz preço da gasolina
em 4,9% a partir de terça-feira

A Petrobras anunciou na se-
gunda-feira (20) que vai reduzir
em 4,9% o preço da gasolina A
vendida às distribuidoras. O
novo preço passa a valer a partir
desta terça-feira (21).

A gasolina A é o combustível
puro que sai das refinarias e é
misturado ao etanol pelas distri-
buidoras, para que possa ser
vendido ao consumidor final nos
postos de revenda.

Com a redução, o preço mé-
dio de venda da Petrobras para
as distribuidoras passará a ser,
em média, de R$ 2,71 por litro, uma
redução de R$ 0,14 por litro.

Segunda redução em 2025
Esta é a segunda queda no

preço promovida pela estatal em

2025. Em 3 de junho, a Petrobras
já havia diminuído o valor em
5,6%. No acumulado do ano, a
redução soma R$ 0,31 por litro,
recuo de 10,3%.

No comunicado que anun-
ciou a mudança de valores, a
empresa cita que, desde dezem-
bro de 2022, a queda no preço da
gasolina chega a R$ 0,36 % um

recuo de 22,4%, já considerando
a inflação do período.

O movimento da Petrobras
deve representar alívio na in-
flação do país, uma vez que o
combustível é o com maior
peso no Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), indicador que apura a
inflação oficial.

Apesar de a Petrobras ser a
maior produtora do combustível
no país, o preço da gasolina nas
bombas não depende apenas da
estatal. Após o produto ser
vendido às distribuidoras, so-
fre influências de outros cus-
tos, como o frete, mistura com
o etanol, cobrança de impostos
e a margem de lucro dos pos-
tos. (Agência Brasil)

Auxílio Gás de R$ 108 começou
 a ser pago nesta segunda-feira

Mais de cinco milhões de fa-
mílias de todo o país começaram
a receber o Auxílio Gás nesta se-
gunda-feira (20).

O benefício, no valor de R$
108, é pago duas vezes a cada
semestre e segue o calendário do
Bolsa Família.

Os primeiros a receber são os
beneficiários que têm o NIS, Nú-
mero de Identificação Social, com

dígito final 1.
O cronograma de pagamen-

tos segue até 31 de outubro,
quando recebem os beneficiári-
os com NIS final 0.

Neste mês, o investimento do
Ministério do Desenvolvimento
e Assistência Social, Família e
Combate à Fome é de pouco mais
de R$ 542 milhões.

O Auxílio Gás foi criado para

aliviar o impacto do preço do gás
de cozinha no orçamento domés-
tico dos lares em situação de vul-
nerabilidade.

O valor pago aos beneficiári-
os corresponde a 100% ao do
botijão de 13 quilos.

Gás do povo
Em setembro, o governo fe-

deral lançou o programa Gás do

Primeira parcela do 13º será
depositada em novembro

A primeira parcela do 13º sa-
lário deve ser paga aos trabalha-
dores contratados pelo regime da
CLT (Consolidação das Leis do
Trabalho) e a servidores públi-
cos até o dia 30 de novembro.

A gratificação natalina pode
ser dividida em duas parcelas. A
primeira delas deve ser quitada
entre fevereiro e novembro, e a
segunda, até 20 de dezembro.
Quem decide pagar de uma única
vez tem de quitar o valor integral
até 20 de dezembro.

O valor, que corresponde à
metade do salário mais os adicio-
nais que houver, também pode
ser pago nas férias ou no aniver-
sário do trabalhador, como ocor-
re com servidores.

Na primeira parcela, não há
descontos, incluindo o Imposto
de Renda, que só é pago na se-
gunda cota, mas sobre todo o
valor recebido. Aposentados e
pensionistas do INSS (Instituto
Nacional do Seguro Social) tam-
bém têm direito ao 13º. No entan-
to, eles já receberam o valor no
primeiro semestre, como ocorre
desde 2020.

Têm direito ao 13º trabalha-
dores contratados pela CLT, se-
jam eles urbanos ou rurais, inclu-
indo empregados domésticos e
avulsos, além de aposentados e
pensionistas de órgãos públicos
e da Previdência Social.

Quem tem o contrato de tra-
balho encerrado sem justa causa
também deve receber o benefício,
que é pago de forma proporcional.
Trabalhadores temporários, desde

que contratados pela CLT, também
recebem 13º proporcional.

Segundo a advogada Carla
Felgueiras, especialista em direi-
to do trabalho no escritório Mon-
tenegro Castelo Advogados As-
sociados, para receber o benefí-
cio, o profissional deve ter traba-
lhado pelo menos 15 dias.

Carla afirma que embora não
esteja prevista de forma direta na
CLT, a gratificação natalina é um
direito assegurado pela Consti-
tuição Federal e regulamentado
pela lei nº 4.090, de 1962. A refor-
ma trabalhista de 2017 incluiu o
artigo 611-B na legislação, impe-
dindo que o 13º deixe de ser pago
ou sofra redução por meio de
negociação coletiva.

Além disso, diz ela, o 452-A
trata do pagamento proporcional
para contratos intermitentes, cri-
ados na reforma do governo de
Michel Temer (MDB).

Quem tem direito ao 13º?
O 13º é pago a todos o que

trabalham com carteira assinada
e a servidores públicos, aposen-
tados, pensionistas do INSS e de
regimes próprios e cidadãos que
recebem auxílios previdenciários.

O benefício foi criado pela lei
4.090, de 1962, e consta como uma
garantia dos trabalhadores na
Constituição Federal, que deter-
mina o pagamento do benefício
com base na remuneração inte-
gral ou no valor da aposentado-
ria. A gratificação faz parte de clá-
usula pétrea da Constituição, que
não pode ser alterada por lei or-

dinária, apenas por emenda cons-
titucional.

Segundo o Dieese (Departa-
mento Intersindical de Estatísti-
ca e Estudos Socioeconômicos),
em 2024, o 13º vai injetou R$ 291
bilhões na economia, represen-
tando, 2,7% do PIB (Produto In-
terno Bruto) do país.

Os dados levam em conta tra-
balhadores do mercado formal,
incluindo os empregados domés-
ticos, beneficiários da Previdên-
cia Social e aposentados e bene-
ficiários de pensão da União e
dos estados e municípios. Os
dados de 2025 ainda não foram
divulgados.

Qual é o valor do 13º?
Para quem já estava na em-

presa ou foi contratado até o dia
17 de janeiro, o valor da primeira
parcela do 13º é exatamente igual
à metade do salário. No entanto,
se houve pagamento de hora ex-
tra, adicional noturno ou comis-
sões de forma frequente, a par-
cela poderá ser maior, pois é pre-
ciso contar com os adicionais.

Já para o profissional contra-
tado a partir de 18 de janeiro, o
13º será proporcional aos meses
trabalhados. No caso de quem
tiver, no mínimo, 15 dias de tra-
balho no mês, deve ser conside-
rada a parcela cheia para calcular
o benefício.

O valor do benefício leva em
conta o salário-base mais uma
média anual de horas extras, adi-
cionais noturno, de insalubrida-
de, periculosidade e outros, e

comissões. Para salários variá-
veis, como de vendedores, por
exemplo, somam-se as remunera-
ções e divide-as pelo número de
meses até o pagamento.

A base para pagar a primeira
parcela é o mês anterior ao depó-
sito do 13º. Por exemplo, se o tra-
balhador vai receber a primeira
parcela em 30 de novembro, o
salário de cálculo é o de outubro.

O que fazer se não receber o 13º?
Carla afirma que caso haja atra-

so ou não pagamento da gratifi-
cação natalina, o trabalhador pode
denunciar o empregador ao Mi-
nistério do Trabalho e Emprego,
ao Ministério Público do Traba-
lho ou ao sindicato da categoria.

Também é possível entrar na
ação na Justiça do Trabalho para
cobrar os valores, que devem ser
pagos com correção monetária.

Há também a possibilidade de
o trabalhador encerrar o contra-
to de trabalho pelo não pagamen-
to e receber direitos trabalhistas
como na demissão sem justa cau-
sa. Esse tipo de demissão é cha-
mada de rescisão indireta do con-
trato, e é como se o empregado
demitisse e empregador na cha-
mada justa causa patronal.

Além das punições judiciais,
a empresa pode ser penalizada
com multas administrativas, que
dobram em caso de reincidência,
e multa adicional de 10%, caso
esteja prevista em convenção ou
acordo coletivo da categoria.
(Folhapress)
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Povo, que vai gradualmente
substituir o Auxílio Gás.

Em vez do benefício em di-
nheiro, as famílias vão retirar a
recarga do botijão de gás em re-
vendedoras credenciadas.

A previsão do novo progra-
ma é triplicar o número de fa-
vorecidos, alcançando cerca de
15 milhões de famílias.   (Agên-
cia Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1089573-60.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
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(EM NOME DO SÓCIO IVANI BRITO DOS SANTOS), CNPJ 30177400000138, com endereço à Avenida Atlântica, 1809, Sala 05, 
Socorro, CEP 04768-200, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Mercedes 
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foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
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Edital de citação – Prazo de 20 dias. Processo nº 0005809-25.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 43ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
RODRIGO MARQUES DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, Administrador de Empresas, CPF 282.301.848-44, que lhe foi 
proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Lysandro Sandoval Filho. 
Encontrando-se o(a)(s) Requerido(a)(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL 
para, no prazo de 15 dias, para manifestar-se e requerer as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, o(a)(s) 
Requerido(a)(s) será(ão) considerado(a)(s) revel(éis), caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 09 de setembro de 2025.  

 ALIAGRO TRADING S.A.
CNPJ/ME 23.150.901/0001-65 - NIRE 35.300.481.429

EXTRATO DE ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
ALIAGRO TRADING S.A., pessoa jurídica de direito privado, Sociedade Anônima de capital fechado, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Ministro Rocha de Azevedo, n.º 38, sala 1.201, 12º An-
dar, Cerqueira César, CEP 01410-000. 1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 21 de agosto de 2025, às 12h, com realiza-
ção na sede social da empresa. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a convocação, em razão da presen-
ça de 100% (cem por cento) dos membros. 3. MESA: Trabalhos presididos pelo Sr. Regis Murilo Lourenço Lemes, 
e secretariados pela Sra. Tauana Oliveira Neves. 4. ORDEM DO DIA: Eleição dos diretores da Companhia. 5. DE-
LIBERAÇÕES: Por unanimidade, o Conselho de Administração decide pela reeleição dos diretores, com mandato 
de 2 (dois) anos iniciando-se em 22/08/2025 até 21/08/2027, (i) Sr. DANILO DALIA JORGE, [dados pessoais pro-
tegidos]; (ii) RODRIGO DO NASCIMENTO TOTOLI, [dados pessoais protegidos]; e (iii) DOUGLAS CRUZ DA SILVA, 
[dados pessoais protegidos].  6. ENCERRAMENTO: Após as apresentações, e com a tomada de decisões/delibe-
rações, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram dados por 
encerrados os trabalhos. A ata foi lida, aprovada e assinada em livro próprio pelos Srs. Regis Murilo Lourenço Le-
mes, Presidente do Conselho e da Mesa, Danilo Dalia Jorge, Membro do Conselho, e o Sr. André Luís Escuiçato 
Bonifácio, Membro do Conselho, ficando cientes os membros do Conselho de Administração da Companhia da 
sua lavratura em forma de sumário dos fatos ocorridos. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro. São Paulo, 
SP, 21 de agosto de 2025. Tauana Oliveira Neves Secretária  Ata registrada em 08/09/2025 sob n° 320.415/25-9 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo

SAFIRA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
CNPJ nº 01.523.648/0001-05 - NIRE 35.214.134.198

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos do Artigo 10º do Contrato Social da Safi ra Factoring Fomento Mercantil Ltda. (a “So-
ciedade”), fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será realizada, em primei-
ra convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 12:00 horas, na sede da Sociedade, localizada no Município de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na Rua São Bernardo, 683, sala 6, CEP 03304-000, Tatuapé, para deliberar sobre a seguinte or-
dem do dia: aprovação das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

Safi ra Promotora de Vendas Ltda.
CNPJ nº 02.819.420/0001-20 - NIRE 35.215.311.999

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos do Artigos 10º do Contrato Social da Safi ra Promotora de Vendas Ltda. (a “Sociedade”), 
fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será realizada, em primeira 
convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 11:30 horas, na sede da Sociedade, localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua São Bernardo, 683, sala 5, CEP 03304-000, Tatuapé, para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: aprovação das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024. 

São Paulo, 6 de outubro de 2025.
AVIVA MIZRAHI

Safi ra Imobiliária e Participações Ltda.
CNPJ nº 14.147.685/0001-08 - NIRE 35.225.761.288

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos da Cláusula 7ª do Contrato Social da Safi ra Imobiliária e Participações 
Ltda. (a “Sociedade”), ficam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que 
será realizada, em primeira convocação, em 3 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da 
Sociedade, localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Cachoeira, 571, 2º 
andar, conjunto 211, CEP 04535-901, Itaim Bibi, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação 
das demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025.
AVIVA MIZRAHI Safi ra Arcadas Imobiliária SPE Ltda.

CNPJ nº 21.581.661/0001-28 - NIRE 35.228.863.031
REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente, nos termos da Cláusula 7ª do Contrato Social da Safi ra Arcadas Imobiliária SPE Ltda. 
(a “Sociedade”), fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será 
realizada, em primeira convocação, em 3 de dezembro de 2025, às 10:30 horas, na sede da Sociedade, 
localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Cachoeira, 571, 2º andar, 
conjunto 211, CEP 04535-901, Itaim Bibi, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das 
demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025.
AVIVA MIZRAHI

RAMAN PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
CNPJ/MF n° 51.588.254/0001-03 - NIRE n° 35.300.620.330

Resumo da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Agosto de 2025
Realizada dia 22/08/2025 às 16:00 hs na sede social em São Paulo, SP. Convocação e Presenças: Dispensada convoca-
ção, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia. Mesa: Presidente Silvestre Solak Junior e Se-
cretário Walter Souza de Sena. Ordem do dia e Deliberações Tomadas Por Unanimidade: 1 Alterar o Endereço da 
Companhia: 1.1 Foi alterado o endereço da Companhia para a Alameda Mamoré, 535 – Sala 306 – Alphaville – Barueri/SP 
CEP 06454-040. 2 Eleger os Membros da Diretoria: Com mandato de 3 anos: 2.1 Silvestre Solak Júnior, RG nº 
57.297.557-0 SSP-SP, CPF nº 592.744.339-72, para o cargo de Diretor Presidente. 2.2 Walter Souza de Sena, RG 
1835900SSP/SP e CPF/MF nº 267.620.302-97, para o cargo de Diretor Administrativo. 3 Alterar o Artigo 6º do Estatuto 
Social: 3.1 O artigo 6º do Estatuto Social passa a ter a seguinte redação: “Artigo 6°. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordi-
nariamente, dentro dos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias cons-
tantes do artigo 132 da Lei no 6 404/76 e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto Social e/ou 
a lei o exigirem. Parágrafo 1º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 123 da Lei nº 6 404/76, a Assembleia 
Geral será convocada por qualquer membro da Administração Independentemente das formalidades de convocação, será 
considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Parágrafo 2º Os acionistas poderão ser 
representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do §1º do artigo 126 da Lei 6 404/76.” 4 Alterar 
o Artigo 7º do Estatuto Social: 4.1 O artigo 7º do Estatuto Social passa a ter a seguinte redação: “Artigo 7º A Companhia 
será administrada por uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social, observadas as disposições do Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo 1º Os membros da Diretoria serão eleitos para um mandato unifica-
do de 3 anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 2º Os administradores serão investidos nos seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse nos respectivos Livros de Atas dos órgãos para os quais forem eleitos, dentro dos 30 dias 
subsequentes à sua eleição, estando dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Parágrafo 3º Os membros 
da Diretoria permanecerão em seus cargos e no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos, exce-
to se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral. Parágrafo 4º A remuneração global e anual dos administradores 
será fixada pela Assembleia Geral, em montante global ou individual, anual ou mensal, podendo ser revista a qualquer 
tempo.” 5 Alterar o Artigo 10 do Estatuto Social: 5.1 O artigo 10 do Estatuto Social passa a ter a seguinte redação: “Artigo 
10 Com as exceções previstas neste Estatuto, qualquer ato ou negócio jurídico que implique responsabilidade ou obrigação 
da Companhia perante terceiros ou a exoneração destes perante ela, serão obrigatoriamente assinados (i) pelos Diretores, 
em conjunto de, no mínimo, 2, (ii) por 1 Diretor agindo em conjunto com um procurador constituído na forma do §2º abaixo, 
ou, ainda, (iii) por 2 procuradores, com poderes especiais, observado o disposto no §1º abaixo: Parágrafo 1º A representa-
ção da Companhia ou da Sociedade Operacional perante terceiros dependerá sempre (i) da assinatura em conjunto de, no 
mínimo, dois Diretores Estatutários, ou (ii) de um dos demais Diretores e um procurador constituído por instrumento de 
mandato na forma do §2º abaixo, ou (iii) 2 procuradores constituídos por instrumento de mandato na forma do §2º abaixo. 
Parágrafo 2º Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia ou pela Sociedade Operaciona deverão (a) descre-
ver de forma expressa e específica os poderes outorgados, (b) ter prazo de duração determinado e não superior a 1 ano, 
salvo quando a procuração for outorgada com poderes ad judicia, ou para a defesa de processos administrativos, caso em 
que sua vigência poderá ser por prazo indeterminado, e (c) ser assinados pelo Diretor Presidente e mais um diretor. Pará-
grafo 3º Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social, compete aos diretores, de forma 
conjunta, deliberar sobre as seguintes matérias: (I) Orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando as diretrizes, 
políticas empresariais e objetivos básicos; (II) Obtenção, pela Companhia ou por sociedade por ela controlada, de qualquer 
endividamento, empréstimo, linha de crédito ou financiamento bancário, independentemente do valor envolvido; (III) Presta-
ção, pela Companhia ou por sociedade por ela controlada, de quaisquer garantias relacionadas a obrigações de terceiros 
que não a Companhia ou uma sociedade por ela controlada; (IV) Aquisição, alienação, oneração ou arrendamento de (a) 
bens do ativo permanente da Companhia ou de sociedade por ela controlada, em valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) a cada trimestre, valor este que será considerado por operação isolada ou conjunto de operações correlatas, ou (b) de 
uma parcela relevante (em uma operação ou em uma série de operações relacionadas) dos ativos ou dos negócios da 
Companhia ou de sociedade por ela controlada, em valor superior a R$ 100 000,00 a cada trimestre, valor este que será 
considerado por operação isolada ou conjunto de operações correlatas; (V) Qualquer aquisição, alienação, arrendamento ou 
oneração de participação em sociedades ou outras pessoas jurídicas, de estabelecimento comercial, de marcas e proprie-
dades intelectuais ou qualquer outra operação de cunho empresarial, incluindo investimentos ou desinvestimentos em so-
ciedades, fundos de investimento, sociedade em conta de participação, consórcios ou joint ventures, ou a celebração, adita-
mento ou encerramento de parcerias, acordos incluindo acordos de acionistas ou acordos de sócios ou alianças similares 
com terceiros; (VI) Qualquer plano de outorga de opção de compra de ações (stock option) da Companhia ou de quotas 
representativas do capital social de sociedade por ela controlada, observado o disposto em Acordo de Acionistas arquivado 
na sede da Companhia; (VII) Celebração, aditamento ou encerramento de qualquer acordo, contrato ou entendimento entre 
a Companhia ou sociedade por ela controlada, de um lado, e qualquer dos Acionistas, socio ou administrador da Companhia 
ou de sociedade por ela controlada, incluindo respectivas partes relacionadas, ou qualquer pagamento para qualquer parte 
relacionada; (VIII) Qualquer cessão, licença ou utilização por terceiros das marcas, propriedades intelectuais e softwares 
explorados pela Companhia e por sociedade por ela controlada, bem como qualquer alteração na política de utilização de 
tais marcas, propriedades intelectuais e softwares, incluindo, sem limitação, qualquer operação de cessão, arrendamento e 
licenciamento, exceto contratos de licenciamento onerosos, temporários e não exclusivos com clientes no exercício do obje-
to social; (IX) Qualquer fixação de remuneração de Diretores ou executivos da Companhia e de sociedade por ela controla-
da, de forma diversa a prevista em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (X) Qualquer alteração relevan-
te nos termos do Plano de Negócios, durante o período ao que se refere, e qualquer aprovação ou alteração de novo plano 
de negócios da Companhia e de sociedade por ela controlada.” 6 Alterar o Artigo 12 do Estatuto Social: 6.1 O artigo 12 
do Estatuto Social passa a ter a seguinte redação: “Artigo 12 A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal, de funcionamen-
to não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual 
número de suplentes, Acionistas ou não. Parágrafo Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia 
Geral Ordinária para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição.” 7 Consolidação do Estatuto Social: 7.1 Os acionistas 
também aprovam a reformulação e consolidação do estatuto social, o qual consolidado passará a viger na forma do anexo 
II. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a presente Ata foi lavrada, e por todos os presentes assinada. Barueri, 22 
de agosto de 2025. JUCESP nº 319.937/25-2 em 11/09/2025. Mariana Centurion Dardani - Secretária Geral. 

A íntegra da presente Ata e seus anexos, estão disponíveis na versão digital deste jornal.

Sociedade Brasileira de Videocirurgia Capítulo de São Paulo (SOBRACIL – SP)
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

(Artigo 4º. Item IV do Estatuto)
Por meio desta, convocamos os sócios da Sobracil-SP para participar da Assembleia Geral Ordinária a ser reali-
zada no dia 27.11.2025, às 20h e 30 min, em primeira convocação, havendo quorum, ou às 21 h e 30 min., em 
segunda convocação, com qualquer número de sócios em condição de votar com a presença de pelo menos 10 
sócios com poderes de voto, a ser realizada durante o Evento: Cirurgia Minimamente Invasiva do Câncer 
de Esôfago e Estômago a ser realizada na Pizzaria Margherita, Alameda Tiete, 255 – Jardins – São 
Paulo-SP com a seguinte Pauta:
1 - Aprovação das Contas do Exercício Anterior;
2 - Relatório das Atividades da Diretoria;
3 - Eleição da Nova Diretoria;
4 –Alteração dos ítens III, XI e seu parágrafo único do artigo 4º do Estatuto Social;
5- Assuntos de Interesse Geral.
Lembramos a todos que encontram-se abertas as inscrições para chapas que queiram concorrer às ELEIÇÕES 
para composição da DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO FISCAL, CONSELHO DELIBERATIVO E SEUS RESPECTIVOS 
SUPLENTES, ficando aberto o prazo ate o dia 25.11.2025 para registro de chapas, o que pode ser feito na secre-
taria da entidade, no horário comercial para o próximo biênio (2026/2027).
As mesmas devem ser encaminhadas por escrito para a sede da Sobracil-SP, situada na Rua Dr. Thyrso Martins, 
100 5º Andar, CJ. 516 – São Paulo-SP, Cep: 04120-050, no máximo até o dia 25.11.2025 

São Paulo, 07 de outubro de 2025
Atenciosamente,

MAURÍCIO CAMPANELLI COSTAS – Presidente 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1087381-20.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Andrea de Abreu, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos 
ocupantes não identificados pessoalmente, que Graficas 
Brasileiras Industrias Graficas e Editora Ltda. ajuizou ação de 
reintegração de posse, objetivando seja julgada procedente, 
com a reintegração de posse do imóvel à Rua Tenente 
Azevedo nº 74 - Cambuci, São Paulo/SP., condenando os 
réus nas custas e despesas processuais, e honorários 
advocatícios. Sendo desconhecidos os ocupantes não 
encontrados e estando em lugar ignorado, expede-se edital de 
CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias, a fluir do prazo 
supra, contestem o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 
edital, afixado e publicado na forma da lei.                          | 21,22 

IMOBILIÁRIA 506 DO BRASIL
PROJETOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

CNPJ/MF nº 12.069.756/0001-76
NIRE 35.224.375.325

Extrato da Ata da Reunião dos 
Sócios Quotistas em 01.10.2025

Data, hora, local: 01.10.2025, às 9h, na sede, na Ave-
nida Nações Unidas nº 12.901, 6º andar, Torre Norte, 
São Paulo/SP. Mesa: Manoel Pereira da Silva Neto - 
Presidente, Pamella Edwiges Spaulonci - Secretária. 
Presença: Totalidade do capital social. Deliberações 
Aprovadas: 1) Redução de capital social por conside-
rar excessivo em relação ao objeto da sociedade, de 
R$ 32.023.828,00 para o valor de R$ 2.023.828,00, por 
meio de reembolso em dinheiro de quotas no valor de 
R$ 30.000.000,00, à sócia quotista CAMELIA, LLC.; 2) 
Na presente data a sócia quotista promoverá a altera-
ção do contrato social consignando o novo valor do ca-
pital social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
01.10.2025. Manoel Pereira da Silva Neto - Presidente, 
Pamella Edwiges Spaulonci - Secretária, CAMELIA, 
LLC, p. Manoel Pereira da Silva Neto.

Jornal 
O Dia SP

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 02 de Abril de 2025
DATA, HORA E LOCAL: 02/04/2025, às 14:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 22, bairro Jardim 
Europa, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de ferramenta eletrônica de videoconfe-
rência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Formalidades de convocação dispensadas tendo em vista a presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração em exercício, nos termos do Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. 
MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna. 
ORDEM DO DIA:  Examinar, discutir e deliberar sobre (i) a destituição do membro especialista responsável pelo Comitê 
de Auditoria da Companhia (“Comitê”); e (ii) a conversão das competências de membro do Comitê para assumir o cargo 
vago em razão da destituição. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, prestados os esclarecimentos necessários, após a 
análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração em exercício 
deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, e aprovaram: 1. A destituição do Sr. Clovis 
Antonio Pereira Pinto, brasileiro, casado, contador e auditor, RG n° 13.790.194 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 
065.997.948-90, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Rua Hungria, n° 1.400, 2° andar, 
conjunto 22, bairro Jardim Europa, ao cargo de membro especialista responsável pelo Comitê, exercido até a presente data. 
1.1. Fica consignado que a referida destituição observa o decurso do prazo de mandato estabelecido no Regimento Interno 
do Comitê. 2. Em decorrência da destituição formalizada no item 5.1. acima, a conversão das competências do Sr. Valdir 
Renato Coscodai, brasileiro, casado, contador, RG n° 15.640.484-9 SSP/SP, CPF/MF sob o n° 031.065.768-71, residente 
e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Alameda Lorena, n° 1.179, apto. 1201, bairro Jardim Paulista, 
eleito como membro do Comitê em 23.01.2025, de modo que este passa a ocupar o cargo de membro especialista respon-
sável pelo Comitê, assumindo todas as prerrogativas e responsabilidades pertinentes ao cargo. Em razão das deliberações 
acima, o Comitê passa a ter a seguinte composição: (a) Valdir Renato Coscodai, brasileiro, casado, contador, RG n° 
15.640.484-9 SSP/SP, CPF/MF sob o n° 031.065.768-71, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço co-
mercial na Alameda Lorena, n° 1.179, apto. 1201, bairro Jardim Paulista,  (especialista responsável pelo Comitê); (b) André 
Ferreira Martins Assumpção, brasileiro, casado, advogado, RG n° 11.347.564-0 SSP/SP, CPF/MF sob o n° 089.875.118-71, 
residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 50, 
8° andar, bairro Itaim Bibi; e (c) Guibson Zaffari, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG n° 408.860.564-9 SSP/
RS, CPF/MF sob o n° 829.295.720-00, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 
com endereço comercial na Avenida Plínio Brasil Milano, n° 1.000, bairro Higienópolis. ENCERRAMENTO: Não havendo 
nada mais a tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a 
lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi 
Arruy, Presidente, e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, 
André Ferreira Martins Assumpção, Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius Ottone Mastrorosa. São Paulo/SP, 02 
de abril de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. 
Jucesp - Certifico o registro sob o nº 135.818/25-4 em 17/04/2025. Aloisio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 07 de Agosto de 2025
DATA, HORA E LOCAL: Aos 07 de agosto de 2025, às 09:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 22, 
bairro Jardim Europa, CEP 01455-000. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada na forma do Artigo 16 do 
Estatuto Social da Companhia. Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração (“Conselho”). MESA: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna. ORDEM DO 
DIA:  Examinar, discutir e deliberar sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao 2º trimestre do ano 
de 2025. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, prestados os esclarecimentos necessários, após a análise e discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho em exercício deliberaram, por unanimidade de votos, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, e aprovaram: 1. As Demonstrações Financeiras Trimestrais, individuais e consolidadas, 
das operações da Companhia e de suas controladas, direta e indiretamente, relativas ao 2º trimestre do ano de 2025, 
conforme recomendação do Comitê de Auditoria da Companhia, ratificando e convalidando todas as operações refletidas 
nas referidas demonstrações financeiras. ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, o Presidente declarou a 
reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata que, lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, Presidente, e Mariana Senna Sant’An-
na, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, André Ferreira Martins Assumpção, Andreia 
de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius Ottone Mastrorosa. São Paulo/SP, 07 de agosto de 2025. Certifico que a presente 
é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. Jucesp - Certifico o registro sob o nº 
336.966/25-8 em 11/09/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 12 de Maio de 2025
DATA, HORA E LOCAL: Aos 12 de maio de 2025, às 11:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 
22, bairro Jardim Europa, CEP 01455-000, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de 
ferramenta eletrônica de videoconferência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada na forma do Artigo 16 do 
Estatuto Social da Companhia. Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração (“Conselho”). MESA: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna. ORDEM DO 
DIA:  Examinar, discutir e deliberar sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao 1º trimestre do ano 
de 2025. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, prestados os esclarecimentos necessários, após a análise e discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho em exercício deliberaram, por unanimidade de votos, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, e aprovaram: 1. As Demonstrações Financeiras Trimestrais, individuais e consolidadas, 
das operações da Companhia e de suas controladas, direta e indiretamente, relativas ao 1º trimestre do ano de 2025, 
conforme recomendação do Comitê de Auditoria da Companhia, ratificando e convalidando todas as operações refletidas 
nas referidas demonstrações financeiras. ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, o Presidente declarou a 
reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata que, lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, Presidente, e Mariana Senna Sant’An-
na, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, André Ferreira Martins Assumpção, Andreia 
de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius Ottone Mastrorosa. São Paulo/SP, 12 de maio de 2025. Certifico que a presente 
é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. Jucesp - Certifico o registro sob o nº 
195.701/25-2 em 30/05/2025. Aloisio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 15 de Maio de 2025
DATA, HORA E LOCAL: Aos 15 de maio de 2025, às 15:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 
22, bairro Jardim Europa, CEP 01455-000, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de 
ferramenta eletrônica de videoconferência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Formalidades de convocação dispensadas 
tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração em exercício, nos termos do artigo 
16 do Estatuto Social da Companhia. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados 
pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna. ORDEM DO DIA: Analisar, discutir e deliberar sobre: (i) o programa de recompra 
de ações ordinárias de emissão da Companhia, admitidas à negociação na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) sob 
o ticker “EVEN3” (“Programa de Recompra”); e (ii) a autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos os atos 
necessários ou pertinentes à efetivação do item anterior, caso aprovado. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, e após 
a análise e discussão da matéria constante da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração em exercício 
deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 1. Aprovar, nos termos do 
artigo 30, § 1º, inciso “b”, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), da Resolução 
CVM nº 77, de 29 de março de 2022 (“RCVM 77”), e do artigo 20, XVII, do Estatuto Social da Companhia, após verificada 
a existência de recursos disponíveis, o Programa de Recompra de ações de emissão da Companhia, compreendendo a 
aquisição de até 3.000.000 (três milhões) de ações, sem valor nominal, que correspondem, aproximadamente, a 1,59% (um 
vírgula cinquenta e nove por cento) do total de ações em circulação da Companhia, sendo que as instituições financeiras 
intermediárias que realizarão a operação serão a Itaú Corretora de Valores S.A., CNPJ/MF nº 61.194.353/0001-64, o 
BTG Pactual CTVM S.A., CNPJ/MF nº 43.815.158/0001-22, e a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A, CNPJ/MF nº 02.332.886/0001-04. O prazo para a realização das aquisições ora aprovadas pelo Conselho 
de Administração é de até 180 (cento e oitenta) dias contados desta data, inclusive, encerrando-se, portanto, em 11 de 
novembro de 2025, inclusive. 1.1. Consignar que, em atenção ao artigo 6º da RCVM 77 e ao artigo 33, XXXV, da Resolução 
CVM nº 80, de 29 de março de 2022 (“RCVM 80”), o Anexo I a esta ata contém as informações referentes à negociação 
com ações de própria emissão ora aprovada por meio do Programa de Recompra, na forma do Anexo G à RCVM 80. 2. 
Autorizar os membros da Diretoria da Companhia, conforme o caso, a praticarem todos os atos que se façam necessários 
para levar a efeito a deliberação acima, inclusive, mas não se limitando, a emitir as ordens de compra das ações, quando 
e no volume em que entenderem oportuno, observadas as condições do Programa de Recompra estabelecidas acima. 
ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos 
pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSI-
NATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, Presidente, e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: 
Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, André Ferreira Martins Assumpção, Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius 
Ottone Mastrorosa. São Paulo/SP, 15 de maio de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. Jucesp - Certifico o registro sob o nº 230.463/25-3 em 18/06/2025. Aloisio E. Soares 
Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 19 de Maio de 2025
DATA, HORA E LOCAL: Aos 19 de maio de 2025, às 15:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 22, 
bairro Jardim Europa, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de ferramenta eletrônica 
de videoconferência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada na forma do Artigo 16 do Estatuto Social da 
Companhia. Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração (“Conselho”). MESA: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna. ORDEM DO DIA:  Examinar, 
discutir e deliberar sobre (i) a reeleição dos membros do Comitê Financeiro da Companhia; e (ii) a reeleição dos membros 
do Comitê de Transações com Partes Relacionadas da Companhia. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, prestados 
os esclarecimentos necessários, após a análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do 
Conselho em exercício deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, e aprovaram: 1. A 
reeleição dos atuais membros do Comitê Financeiro para mandato unificado de 2 (dois) anos contados da presente data, 
ou seja, até 19/05/2027, nos termos do Regimento Interno do Comitê Financeiro da Companhia e do artigo 21 do Estatuto 
Social da Companhia: (a) Vinicius Ottone Mastrorosa, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG 
nº 32.830.983-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 230.159.988-46, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial Avenida Faria Lima, nº 3.144, conjunto 122, sala J, bairro Jardim Paulis-
tano, CEP 01451-000, no cargo de membro especialista do Comitê Financeiro da Companhia; (b) Rodrigo Geraldi Arruy, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 18.890.147-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 250.333.968-97, residente e domiciliado em São Paulo-SP, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.144, conjunto 122, Sala J, bairro Jardim Paulistano, no cargo de membro independente do Comitê Financeiro 
da Companhia; e (c) Marcelo Dzik, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 30.913.608-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 
216.188.258-95, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Rua Hungria, nº 1.400, 2º Andar, 
Conjunto 22, bairro Jardim Europa, no cargo de membro do Comitê Financeiro da Companhia. 1.1. A respectiva reeleição 
é nesta data formalizada através das assinaturas dos Termos de Posses e Desimpedimentos lavrados em livro próprio, 
por meio dos quais os referidos membros declaram cumprir todos os requisitos legais da Resolução nº 80 da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”), de 29/03/2022 (“Resolução CVM 80/22”), e da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das So-
ciedades por Ações”). 2. A reeleição dos atuais membros do Comitê de Transações com Partes Relacionadas para o man-
dato unificado de 2 anos contados da presente data, ou seja, até 19/05/2027, nos termos do artigo 21 do Estatuto Social da 
Cia: (a) Thiago Barbosa Sandim, brasileiro, casado, advogado, RG nº 24.914.235-1 SSP/SP, CPF/MF nº 257.119.518-23, 
residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Av. Pedroso de Morais, nº 1.201, bairro Pinheiros, 
no cargo de membro especialista independente do Comitê de Transações com Partes Relacionadas; (b) André Ferreira 
Martins Assumpção, brasileiro, casado, advogado, RG nº 11.347.564-0 SSP/SP, CPF/MF nº 089.875.118-71, residente e 
domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 50, 8º andar, 
bairro Itaim Bibi, no cargo de membro independente do Conselho; (c) Rodrigo Geraldi Arruy, acima qualificado, no cargo de 
membro independente do Conselho; e (d) Marcelo Dzik, acima qualificado, no cargo de membro do Comitê de Transações 
com Partes Relacionadas. 2.1. A respectiva reeleição é nesta data formalizada através das assinaturas dos Termos de 
Posses e Desimpedimentos lavrados em livro próprio, por meio dos quais os referidos membros declaram cumprir todos 
os requisitos legais da Resolução CVM 80/22 e Lei das Sociedades por Ações. ENCERRAMENTO: Não havendo nada 
mais a tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura 
da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, 
Presidente, e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, André 
Ferreira Martins Assumpção, Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius Ottone Mastrorosa. São Paulo/SP, 19 de 
maio de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. 
Jucesp - Certifico o registro sob o nº 230.456/25-0 em 18/06/2025. Aloisio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 19 de Maio de 2025
DATA, HORA E LOCAL: 19/05/2025, às 14:30 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 22, bairro Jardim 
Europa, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de ferramenta eletrônica de videoconfe-
rência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada na forma do Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração (“Conselho”).MESA: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna. ORDEM DO DIA:  Examinar, discutir e 
deliberar sobre a reeleição da atual composição da Diretoria Estatutária da Companhia, para novo mandato unificado de 
2 anos. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, prestados os esclarecimentos necessários, após a análise e discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho em exercício deliberaram, por unanimidade de votos, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, e aprovaram: 1. A reeleição dos atuais diretores estatutários da Companhia, para man-
dato unificado de 2 anos contados da presente data, ou seja, até 19/05/2027, nos termos do artigo 23 do Estatuto Social da 
Companhia: (a) Márcio Botana Moraes, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG n° 3.160.190-X SSP/SP, CPF/MF sob o n° 
029.409.858-55, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º Andar, 
Conjunto 22, bairro Jardim Europa, no cargo de Diretor Presidente; (b) Marcelo Dzik, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 
30.913.608-8 SSP/SP, CPF/MF nº 216.188.258-95, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial 
na Rua Hungria, nº 1.400, 2º Andar, Conjunto 22, bairro Jardim Europa, no cargo de Diretor Financeiro e de Relações 
com Investidores; (c) Marcelo Lenttini de Morais, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 28.278.910-2 SSP/SP, CPF/MF nº 
294.976.618-86, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Rua Hungria, nº 1.400, 2º Andar, 
Conjunto 22, bairro Jardim Europa, no cargo de Diretor Técnico e de Sustentabilidade; e (d) João Paulo Laffront dos Santos, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 33.446.366 SSP/SP, CFM/MF sob o nº 342.785.768-97, residente e 
domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Rua Hungria, nº 1.400, 2º Andar, Conjunto 22, bairro Jardim 
Europa, no cargo de Diretor Sem Designação Específica; 1.1. Fica consignado a dispensa pelo Conselho do Sr. Márcio 
Botana Moraes, acima qualificado, dos requisitos previstos no inciso I, §3°, do artigo 147, da Lei nº 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e do inciso IV, do artigo 2º, do Anexo K, da Resolução nº 80 da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”), de 29/03/2022 (“Resolução CVM 80/22”).1.2. Fica consignado que a respectiva reeleição é 
nesta data formalizada através das assinaturas dos Termos de Posses e Desimpedimentos lavrados em livro próprio, por 
meio dos quais os referidos diretores, com observância da dispensa indicada no item 1.1. acima, declaram cumprir todos 
os requisitos legais da Resolução CVM 80/22 e da Lei das Sociedades por Ações. ENCERRAMENTO: Não havendo nada 
mais a tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura 
da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, 
Presidente, e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, André 
Ferreira Martins Assumpção, Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius Ottone Mastrorosa. São Paulo/SP, 19 de 
maio de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. 
Jucesp - Certifico o registro sob o nº 230.468/25-1 em 18/06/2025. Aloisio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 23 de Janeiro de 2025
DATA, HORA E LOCAL: 23/01/2025, às 14:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n° 1.400, 2º andar, conjunto 22, bairro Jardim 
Europa, CEP 01455-000, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de ferramenta eletrônica 
de videoconferência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Formalidades de convocação dispensadas tendo em vista a presen-
ça da totalidade dos membros do Conselho de Administração em exercício, nos termos do Artigo 16 do Estatuto Social da 
Companhia. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna 
Sant’Anna. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre a eleição de novo membro do Comitê de Auditoria da 
Companhia, em observância ao respectivo Regimento Interno, para mandato unificado aos demais membros do Comitê. 
DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, após a análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros 
do Conselho de Administração em exercício, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, delibera-
ram sobre: (i) A eleição do Sr. Valdir Renato Coscodai, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG 
n° 15.640.484-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 031.065.768-71, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Alameda Lorena, n° 1.179, apto. 1201, bairro Jardim Paulista, CEP 
01424-001, como membro do Comitê de Auditoria da Companhia, o qual exercerá mandato unificado aos demais membros 
do Comitê, ou seja, até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que deliberar sobre as contas do exercício social a se 
encerrar em 31/12/2025. Em razão das deliberações acima, o Comitê de Auditoria da Companhia passa a ter a seguinte 
composição: (a) Clovis Antonio Pereira Pinto, brasileiro, casado, contador e auditor, portador da cédula de identidade RG 
n° 13.790.194, inscrito no CPF/MF sob o n° 065.997.948-90, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Rua Hungria, n° 1.400, 2° andar, conjunto 22, bairro Jardim Europa, (especialista 
responsável pelo Comitê); (b) Valdir Renato Coscodai, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG 
n° 15.640.484-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 031.065.768-71, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Alameda Lorena, n° 1.179, apto. 1201, bairro Jardim Paulista; (c) André 
Ferreira Martins Assumpção, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG n° 11.347.564-0 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 089.875.118-71, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 50, 8° andar, bairro Itaim Bibi; e (d) Guibson Zaffari, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n° 408.860.564-9 SSP/RS, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 829.295.720-00, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, com 
endereço comercial na Avenida Plínio Brasil Milano, n° 1.000, bairro Higienópolis. ENCERRAMENTO: Não havendo nada 
mais a tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura 
da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, 
Presidente, e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, André 
Ferreira Martins Assumpção e Andréia de Sousa Ramos Vettorazzo. São Paulo/SP, 23 de janeiro de 2025. Certifico que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. Jucesp - Certifico o registro sob 
o nº 50.701/25-3 em 07/02/2025. Aloisio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 24 de Abril de 2025
DATA, HORA E LOCAL: 24/04/2025, às 16:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 22, bairro Jardim 
Europa, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de ferramenta eletrônica de videoconfe-
rência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Formalidades de convocação dispensadas tendo em vista a presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração em exercício, nos termos do Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. 
MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna. 
ORDEM DO DIA:  Examinar, discutir e deliberar sobre (i) a não renovação do contrato firmado com atual auditoria indepen-
dente da Cia - Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda. (“Deloitte”); (ii) a contratação da Pricewaterhou-
seCoopers Auditores Independentes Ltda. (“PwC”), para a prestação de serviços de auditoria independente à Companhia; 
e (iii) a autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos os atos relacionados à implementação das deliberações 
previstas nos itens anteriores, caso aprovados, assinando todos os documentos necessários para tanto. DELIBERAÇÕES: 
Instalada a reunião, prestados os esclarecimentos necessários, após a análise e discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, nos termos do Artigo 20, inciso (xiv), do Estatuto Social da Companhia e em observância das diretrizes 
estabelecidas na Resolução CVM n° 23, de 25 de fevereiro de 2021 (“Resolução CVM 23”), os membros do Conselho de 
Administração em exercício deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, e aprovaram: 
1. A não renovação do contrato firmado com a atual auditoria independente da Companhia – Deloitte, a qual prestou servi-
ços à Companhia até o encerramento do exercício social de 2024. 2. A contratação da PwC, em substituição da Delloitte, 
para a prestação de serviços de auditoria independente à Cia, conforme material apresentado, rubricado e arquivado na 
sede da Companhia, a qual assumirá os trabalhos a partir da revisão das demonstrações financeiras referente ao exercício 
social de 2025. 2.1. Consignar que a aprovação do Conselho de Administração considera o parecer do Comitê de Auditoria 
da Cia, que recomendou a integral aprovação da contração. 3. A autorização para que os membros da Diretoria da Cia e 
seus legítimos procuradores, conforme o caso, compareçam e praticarem todos os atos que se façam necessários para 
levar a efeito as deliberações acima, incluindo a assinatura dos documentos pertinentes. ENCERRAMENTO: Não havendo 
nada mais a tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a 
lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi 
Arruy, Presidente, e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, 
André Ferreira Martins Assumpção, Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius Ottone Mastrorosa. São Paulo/SP, 24 
de abril de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. 
Jucesp - Certifico o registro sob o nº 195.710/25-3 em 30/05/2025. Aloisio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 26 de Março de 2025
DATA, HORA E LOCAL: 26/03/2025, às 15:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 22, bairro Jardim 
Europa, CEP 01455-000, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de ferramenta eletrônica 
de videoconferência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada na forma do Artigo 16 do Estatuto Social da 
Companhia. Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. MESA: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e 
deliberar sobre as seguintes matérias: (i) apreciar o relatório da administração e as demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas das 
respectivas notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, bem como aprovar a sua oportuna submissão 
ao exame, deliberação e votação da assembleia geral ordinária (“AGO”); e (ii) deliberar sobre a retificação da declaração 
e distribuição de dividendos intercalares e complementares aprovados em sede da reunião do Conselho de Administração 
da Companhia realizada em 13 de maio de 2024 (“RCA de 13/05/2024”), bem como ratificar as demais deliberações 
aprovadas na referida reunião. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, prestados os esclarecimentos necessários, após a 
análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração em exercício 
deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 1. Aprovar o relatório da 
administração e as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Companhia relativas ao exercício social encer-
rado em 31/12/2024, acompanhadas das respectivas notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, bem 
como aprovar a sua oportuna submissão ao exame, deliberação e votação da AGO. 1.1. Consignar que a manifestação 
do Conselho de Administração considera o parecer do Comitê de Auditoria da Companhia, que recomendou a integral 
aprovação das demonstrações financeiras da Companhia. 1.2. Consignar que as demonstrações financeiras da Compa-
nhia, acompanhadas dos documentos pertinentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, 
serão divulgadas e publicadas oportunamente, nos termos da legislação aplicável. 2. Aprovar a retificação ata da RCA de 
13/05/2024, para fazer constar que, do montante de dividendos declarados, de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais): 
(a) R$ 40.003.789,50 foram pagos a título de dividendos intercalares, com base no resultado apurado no 1º trimestre de 
2024; e (b) R$ 59.996.210,50 (cinquenta e nove milhões, novecentos e noventa e seis mil, duzentos e dez reais e cinquenta 
centavos) foram pagos a título de dividendos complementares, com base no saldo acumulado do lucro líquido no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023. 2.1. Consignar que as demais deliberações da RCA de 13/05/2024, não 
retificadas na presente ata, ficam ratificadas para todos os efeitos. ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, 
o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente 
ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes.ASSINATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, Presidente, 
e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, André Ferreira 
Martins Assumpção, Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius Ottone Mastrorosa. São Paulo/SP, 26 de março de 
2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária.  Jucesp - 
Certifico o registro sob o nº 129.052/25-5 em 09/04/2025. Aloisio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 27 de Março de 2025
DATA, HORA E LOCAL: 27/03/2025, às 18:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. (“Companhia”), 
localizada em São Paulo - SP, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 22, bairro Jardim Europa, com participação dos 
membros do Conselho de Administração por meio de ferramenta eletrônica de videoconferência. CONVOCAÇÃO E PRE-
SENÇA: Formalidades de convocação dispensadas tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração em exercício, nos termos do Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. MESA: Os trabalhos foram presidi-
dos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir 
e deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Cia a ser realizada em 29/04/2025 e as 
seguintes propostas que serão submetidas à deliberação dos acionistas: (i) as Demonstrações Financeiras da Cia, referen-
tes ao exercício social encerrado em 31/12/2024, acompanhadas do Relatório da Administração e do Parecer dos Auditores 
Independentes; (ii) a destinação do lucro líquido da Cia apurado no exercício social encerrado em 31/12/2024; (iii) a revisão 
e destinação dos Orçamentos de Capital existentes; (iv) a fixação do número de membros do Conselho de Administração da 
Cia para o próximo mandato; (v) a indicação dos candidatos para compor a chapa indicada ao Conselho de Administração 
da Cia e o respectivo enquadramento como conselheiro independente; (vi) a indicação do Presidente e Vice-Presidente do 
Conselho de Administração; (vii) a fixação do limite do valor da remuneração global anual dos administradores da Cia para 
o exercício social de 2025; (viii) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Cia; (ix) a rerratificação da remuneração 
global anual dos administradores da Cia, relativa ao exercício social encerrado em 31/12/2024; e (x) a alteração do jornal 
de grande circulação em que os atos da Companhia são publicados. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, prestados 
os esclarecimentos necessários, após a análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do 
Conselho de Administração em exercício deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, e 
aprovaram: 1. A submissão das Demonstrações Financeiras da Cia relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2024, 
acompanhadas do Relatório da Administração e do Parecer dos Auditores Independentes, com recomendação do Comitê 
de Auditoria da Cia favorável à aprovação, à deliberação da AGOE, conforme aprovado em sede da reunião do Conselho 
de Administração realizada em 26/03/2025. 2. A proposta da destinação do lucro líquido da Cia, apurados no exercício 
social encerrado em 31/12/2024, no valor de R$ 42.109.252,11, a ser submetida à deliberação da AGOE 2025, observados 
o parecer do Comitê de Auditoria da Companhia, bem como o relatório dos Auditores Independentes, nos seguintes termos: 
(a) R$ 2.105.462,61, equivalente a 5% do lucro líquido do exercício, será destinado à constituição da reserva legal; e (b) R$ 
40.003.789,50, para distribuição de dividendos, os quais já foram integralmente pagos aos acionistas e superam o dividen-
do obrigatório. 3. A proposta para revisão dos Orçamentos de Capital aprovados em 2022 (relativo à retenção de lucros do 
exercício de 2021), 2023 (relativo à retenção de lucros do exercício de 2022) e 2024 (relativo à retenção de lucros do exercí-
cio de 2023) (“Orçamentos”), nas respectivas assembleias gerais, de modo que o saldo do montante total atualmente retido 
pela Cia com base nos Orçamentos seja revertido à reserva estatutária de lucros prevista no artigo 33 do Estatuto Social 
da Cia, a ser submetida à deliberação da AGOE 2025. 4. A proposta para a fixação do número de 5 membros do Conselho 
de Administração para o próximo mandato, a ser submetida à deliberação da AGOE 2025. 5. A indicação dos seguintes 
candidatos para compor a chapa candidata ao Conselho de Administração da Cia e o respectivo enquadramento como 
conselheiro independente, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, a ser submetida à deliberação da AGOE 2025:
Candidato                                                                            Cargo                                                 Membro Independente
Rodrigo Geraldi Arruy                                  Membro efetivo                                                                               Sim
André Ferreira Martins Assumpção                              Membro efetivo                                                                               Sim
Guibson Zaffari                                                            Membro efetivo                                                                               Sim
Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo                          Membro efetivo                                                                               Sim
Vinicius Ottone Mastrorosa                                 Membro efetivo                                                                                Sim
6. A indicação do Sr. Rodrigo Geraldi Arruy como Presidente, e do Sr. Guibson Zaffari como Vice-Presidente do Conselho 
de Administração da Companhia, a ser submetida à deliberação da AGOE 2025. 7. A proposta de remuneração global 
anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2025, no valor de R$ 30.500.000,00, a ser submetida 
à deliberação da AGOE 2025, conforme material apresentado, rubricado e arquivado na sede da Companhia. 8. A proposta 
para reformar e consolidar o Estatuto Social da Companhia, conforme material apresentado, rubricado e arquivado na sede 
da Companhia, a ser submetida à deliberação da AGOE 2025. 9. Aprovar a proposta de rerratificação da remuneração 
global anual dos administradores da Companhia, relativa ao exercício social encerrado em 31/12/2024, conforme material 
apresentado, rubricado e arquivado na sede da Companhia, a ser submetida à deliberação da AGOE 2025. 10. A proposta 
para alteração do jornal de grande circulação no qual ocorrem as publicações legais da Companhia, do jornal “Estado de 
São Paulo” para o jornal “O Dia SP”, a ser submetida à deliberação da AGOE 2025. 11. De forma integral, a Proposta da 
Administração, a ser submetida à apreciação dos acionistas da Companhia para a realização da AGOE 2025. 12. A con-
vocação dos acionistas da Companhia para a AGOE 2025, conforme material apresentado, rubricado e arquivado na sede 
da Companhia. 12.1. Consignar que, nos termos e prazos da legislação e regulamentação pertinentes, as informações e 
os documentos relacionados às matérias a serem deliberadas na AGOE serão oportunamente divulgados aos acionistas. 
ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos 
pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSI-
NATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, Presidente, e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: 
Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, André Ferreira Martins Assumpção, Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius 
Ottone Mastrorosa. São Paulo, 27 de março de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. Jucesp - Certifico o registro sob o nº 129.051/25-1 em 09/04/2025. Aloisio E. Soares 
Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29 de Janeiro de 2025
DATA, HORA E LOCAL: Aos 29 de janeiro de 2025, às 12:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n° 1.400, 2º andar, conjunto 22, 
bairro Jardim Europa,  com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de ferramenta eletrônica de 
videoconferência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Formalidades de convocação dispensadas tendo em vista a presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração em exercício, nos termos do Artigo 16 do Estatuto Social da 
Companhia. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna 
Sant’Anna. ORDEM DO DIA: (i) tomar ciência da renúncia do Sr. Leandro Melnick ao cargo de membro efetivo do Conselho 
de Administração; e (ii) eleger novo membro ao Conselho de Administração, que ocupará o cargo até a Assembleia Geral 
subsequente. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, após a análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, 
os membros do Conselho de Administração em exercício, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restri-
ções, deliberaram: (i) Tomar ciência da renúncia do Sr. Leandro Melnick, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 
cédula de identidade RG n° 8051019977 SSP/RS, CPF/MF sob o n° 909.596.470-15, residente e domiciliado na cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço comercial na Rua Carlos Trein Filho, n° 551, bairro Auxiliadora, 
ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração, com eficácia desde 29.01.2025, conforme respectivo Termo 
de Renúncia assinado e entregue à Companhia; e (ii) Em conformidade com o Parágrafo 4° do Art. 17 do Estatuto Social 
da Companhia e Art. 150 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, nomear o Sr. Vinicius Ottone 
Mastrorosa, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 32.830.983-7 SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 230.159.988-46, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com escritório na Avenida Faria Lima, n° 3.144, 
conjunto 122, sala J, bairro Jardim Paulistano, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração, a qual exercerá 
mandato até a primeira Assembleia Geral subsequente a esta data e será considerado, para fins do Regulamento do Novo 
Mercado, da Resolução da CVM n° 80/2022 e do Estatuto Social da Companhia, conselheiro independente. Em decorrên-
cia das deliberações dos itens anteriores, o Conselho de Administração da Companhia, passa a ser composto pelos seguin-
tes membros: (a) Rodrigo Geraldi Arruy, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG n° 18.890.147-4 SSP/SP, CPF/MF sob o n° 
250.333.968-97, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 
3.144, conjunto 122, Sala J, bairro Jardim Paulistano, no cargo de Presidente do Conselho de Administração; (b) Guibson 
Zaffari, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG n° 408.860.564-9 SSP/RS, CPF/MF sob o n° 829.295.720-00, 
residente e domiciliado em Porto Alegre - RS, com endereço comercial na Avenida Plínio Brasil Milano, n° 1.000, bairro 
Higienópolis, no cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração; (c) Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo, bra-
sileira, divorciada, engenheira civil, RG n° 15.852.995-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 087.302.718-35, residente 
e domiciliada em Campinas - SP, com endereço comercial na Avenida Selma Parada, n° 201, conjunto 424, bairro Jardim 
Madalena, no cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; (d)  André Ferreira Martins Assumpção, brasileiro, 
casado, advogado, RG n° 11.347.564-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 089.875.118-71, residente e domiciliado em 
São Paulo - SP, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 50, 8° andar, bairro Itaim Bibi, no 
cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; e (e) Vinicius Ottone Mastrorosa, brasileiro, casado, economista, 
portador da cédula de identidade RG nº 32.830.983-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 230.159.988-46, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Faria Lima, n° 3.144, conjunto 122, 
sala J, bairro Jardim Paulistano, CEP 01451-000, no cargo de membro efetivo do Conselho de Administração. ENCERRA-
MENTO: Não havendo nada mais a tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo 
necessário para a lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS:  
Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, Presidente, e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi 
Arruy, Guibson Zaffari, André Ferreira Martins Assumpção e Andréia de Sousa Ramos Vettorazzo. São Paulo/SP, 29 de 
janeiro de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. 
Jucesp - Certifico o registro sob o nº 56.302/25-3 em 18/02/2025. Aloisio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000197-64.2016.8.26.0005. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Duplicata. Exequente: Extração de Areia e Pedregulho Cachoeira Ltda. Executado: Castrolo Distribuidora de Areia e Pedra Ltda
e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000197-64.2016.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). HENRIQUE MAUL BRASILIO DE SOUZA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Katia Pereira, CPF: 322.652.968-48 e Castrolo Distribuidora de Areia e Pedra Ltda CNPJ.
18.325.840/0001-90 que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Extração de Areia e
Pedregulho Cachoeira Ltda para cobrança do valor de R$ 5.664,90 (junho de 2024), representada pela Duplicata n° 4877.
Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob
pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 2.100,26. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato,
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de outubro de 2025.

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Segundo Oficial de Registro de Imóveis 
da Capital do Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o 
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi prenotado 
sob nº 555.973, em 25/06/2025, reapresentado em 25/09/2025, o 
Requerimento de 23 de setembro de 2025, feita pela credora fiduciária 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF., CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-
04, objetivando a intimação pessoal da emitente fiduciante a empresa 
CONSTRUKLOCKER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.,  
CNJP n° 21.526.270/0001-00, na pessoa de seu representante legal e dos 
proprietários, avalistas e garantidos JOCIMAR PRADO KLOCKER, RG nº 
5.676.429-SSP/SP, CPF nº 185.464.558-72 e ODILA PETRINI KLOCKER, 
RG nº 5.761.424-SSP/SP, CPF nº 578.119.118-68, a qual se encontram 
em LOCAIS INCERTOS E NÃO SABIDOS, conforme certificações desta 
Serventia, e, ante a previsão legal contida no parágrafo 4º do artigo 26 
da Lei Federal nº 9.514/97, FICAM ELES INTIMADOS A COMPARECER 
neste Serviço Registral, situado na Rua Vitorino Carmilo, 576, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por 
meio de seu representante legal, devidamente identificado, a fim de efetuar 
o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, 
totalizando o débito em 23.09.2025, o valor de R$-247.297,12 (Duzentos 
e quarenta e sete mil, duzentos e noventa e sete reais e doze centavos), 
decorrente do Instrumento Particular datado de 28 de fevereiro de 2023 – 
Cédula de Crédito Bancário nº 21.0263.606.0000338/94, registrado sob o 
nº 7 e aditado sob n° 8, respectivamente, na Matrícula nº 96.082, referente a 
Um Prédio situado na Rua Cardoso de Almeida, nº 1.636, no 19º Subdistrito 
– Perdizes, e ao total acima serão acrescidas as custas, emolumentos e 
despesas com as tentativas de intimação pessoal da emitente fiduciante na 
pessoa de seu represente legal e dos proprietários, avalistas e garantidores, 
como também as despesas com publicação do presente Edital. Fica os 
FIDUCIANTES cientes de que, no dia imediatamente posterior ao da última 
publicação do presente Edital, será considerado como INTIMADOS e terão 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte ao do 
aperfeiçoamento da intimação, que se dará a partir da terceira publicação 
deste Edital, sendo que, recaindo o termo final em sábado, domingo ou 
feriado, será prorrogado até o primeiro dia útil subsequente, para satisfazer 
os referidos pagamentos, em moeda corrente nacional ou por meio de 
cheque administrativo em nome da credora fiduciária. ALERTA:- Decorrido 
o prazo para purgação da mora, o credor fiduciário restará a faculdade de 
solicitar a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, conforme 
previsto no parágrafo 7º do artigo 26 do mesmo diploma legal. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação sem que se possa alegar ignorância, 
o presente EDITAL está sendo publicado por 3 (três) dias em um dos 
jornais de maior circulação local e afixado na forma da lei. São Paulo, 01 
de outubro de 2025. O OFICIAL.  

 LOTEAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS  
ITUIUTABA SPE LTDA.

CNPJ nº 36.599.309/0001-97
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO DE SÓCIOS E ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

A sócia LOTEAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES 2020 SPE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 38.560.503/0001-94, em cumprimento às disposições legais e contratuais, con-
voca todos os sócios e o ex-administrador GUILHERME ROMERO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF 
nº 336.412.498-13, para participarem da REUNIÃO DE SÓCIOS e ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a ser realiza-
da em única convocação, no dia 29 de outubro de 2025, às 14h00 (quatorze horas), na sede da empresa, locali-
zada à Rua Major Quedinho, nº 99, conjunto 701, Bairro Centro, São Paulo/SP, CEP 01.050-030, a fim de delibe-
rarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Exame, discussão e votação da prestação de contas dos administradores, 
referentes aos exercícios sociais de 2020, 2021 e 2022. 2. Outros assuntos inerentes à sociedade. Os documentos 
contábeis que o sócio convocante teve acesso, ficarão à disposição dos sócios e do ex-administrador, para exame 
e vistoria, no horário das 09h00 às 17h00, a partir do dia 29 de setembro de 2025, na sede da LOTEAR CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS ITUIUTABA SPE LTDA, mediante prévio agendamento.

São Paulo - SP, 25 de setembro de 2025

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010288-21.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Carlos Eduardo de Lucas RG nº26.674.782-6,  CPF/MF nº205.119.098-45 e Glaidson Tadeu Rosa RG - 
27.675.809-2  e CPF/MF nº273.830.478-85, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Victor 
de Vincenzo, objetivando rescisão contratual c/c danos materiais e morais, desconsideração da personalidade jurídica e pedido 
de tutela de urgência de natureza cautelar para arresto de bens, decorrente do contrato sob nº 108827 com o objetivo de 
prestação de serviço para operações de trading de criptomoedas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15  dias, que fluirá 
após os 20 dias supra o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de setembro de 2025.                                    | 21, 22 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE HÉLIO JOSÉ 
POLLASTRINI PISTELLI, REQUERIDO POR RENATA DE SOUZA PISTELLI - PROCESSO Nº 1066807-39.2024.8.26.0100. O 
MM. Juiz de Direito da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Homero Maion, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 
10/09/2025, foi decretada a interdição parcial de HÉLIO JOSÉ POLLASTRINI PISTELLI, CPF 62628984849, conforme tópico 
final, que segue transcrito: "POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a interdição parcial, restrita aos atos 
da vida civil de natureza patrimonial e negocial, de Hélio José Pollastrini Pistelli, dados de qualificação conforme documento 
pessoal de fls. 09, nomeando-lhe como curador a Sra. Renata de Souza Pistelli, dados de qualificação conforme documento de 
fls. 06, tornando definitiva a curatela deferida. Esta sentença servirá como edital, publicado o dispositivo dela pela imprensa local 
e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias." O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de 
dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de outubro de 2025.     | 21 

TUNNE ATIVIDADES DE INTERNET S.A.
CNPJ/MF nº 38.455.693/0001-80 - NIRE 35300596013

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de Junho de 2025
1. Data, Horário e Local: 30/06/2025, às 10h, na sede da Tunne Atividades de Internet S.A. (“Companhia”), na R. Jardim 
Ivone, 17, 8º and,, cj. 81, V. Mariana, São Paulo/SP, CEP 04105-020. 2. Convocação: Dispensada na forma do artigo 124, §4º, 
da Lei nº 6.404/76 (conforme alterada) (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Cia.. 3. 
Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Cia., conforme assinatura no Livro de Presença de 
Acionistas. 4. Mesa: A presente assembleia foi presidida pelo Sr. Marcio Kumruian e secretariada pelo Sr. Enilton Sérgio Tabo-
sa do Egito Junior. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) alteração das atividades econômicas da Cia. e, por conseguinte, a 
alteração do artigo 2º do estatuto social; (b) retificação do item 6.1.2, da ata da AGE em 17/05//2024 e registrada na JU-
CESP em 10/07/2024; (c) criação de uma nova classe de ações ordinárias da companhia, nominativas, sem valor nominal, 
denominadas “Ações Ordinárias Classe D”; (d) aumento do capital social da Cia., decorrente da subscrição de novas ações 
ordinárias classe D; (e) por conseguinte, alterar o artigo 5º do estatuto social; (f) cessão de ações entre sócios; (g) atuali-
zação e consolidação do quadro de participação societária, conforme anexo II e (h) consolidação do estatuto social da Cia.. 
6. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos, 
sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições, aprovaram: 6.1.1. Das Atividades Econômicas. Alteração das atividades 
econômicas da Cia. que passam a ser holdings de instituições não financeiras (CNAE nº 6462-0/00) e outras sociedades de 
participação, exceto holdings (CNAE nº 6463-8/00). 6.1.2. Em decorrência da alteração mencionada, os acionistas promovem 
a alteração do artigo 2º do estatuto social, que passa a vigorar com a seguinte redação: Artigo 2º - A Cia. tem por objetivo: 
a) Holdin gs de instituições não financeiras (CNAE nº 6462-0/00) e b) Outras sociedades de participação, exceto holdings 
(CNAE nº 6463-8/00). 6.2. Retificação do Item 6.1.2., constante da ata da AGE em 17/05/2024 e registrada na JUCESP em 
10/07/2024, uma vez que, por equívoco de ordem material, constou a emissão de 3.499.253 novas ações ordinárias de 
classe C, quando o correto era a emissão de 3.499.252 novas ações ordinárias de classe C, o que faz nos termos seguintes: 
6.2.1. No item 6.1.2, constante da ata da AGE em 17/05/2024 e registrada na JUCESP em 10/07/2024, onde se lê: 6.1.2. 
Aumento do Capital Social. o aumento do capital social da Cia. em mais R$ 3.800.000,00, passando dos atuais R$ 
4.521.224,84 para R$ 8.321.224,84, mediante a emissão de 3.499.253 novas Ações Ordinárias Classe C, nominativas, sem 
valor nominal, ao preço de aproximadamente R$1,09 cada. As novas ações emitidas foram totalmente subscritas e integrali-
zadas pelos acionistas, conforme descrito abaixo e no boletim de subscrição que constitui o Anexo I à presente ata, sendo 
que os acionistas que não subscreveram ações neste Aumento de Capital assinaram os respectivos termos de renúncia ao 
direito de preferência. Leia-se: 6.1.2. Aumento do Capital Social. o aumento do capital social da Cia. em mais R$ 
3.800.000,00, passando dos atuais R$ 4.521.224,84 para R$ 8.321.224,84, mediante a emissão de 3.499.252 novas Ações 
Ordinárias Classe C, nominativas, sem valor nominal, ao preço de aproximadamente R$1,09 cada. As novas ações emitidas 
foram totalmente subscritas e integralizadas pelos acionistas, conforme descrito abaixo e no boletim de subscrição que 
constitui o Anexo I à presente ata, sendo que os acionistas que não subscreveram ações neste Aumento de Capital assinaram 
os respectivos termos de renúncia ao direito de preferência. 6.2.2. A correção efetivada, eis que de ordem material, não 
impacta na necessidade de correção do respectivo boletim de subscrição, tampouco dos respectivos valores de capital social. 
6.2.3. Permanecem inalteradas as demais disposições e deliberações da aludida ata da assembleia geral extraordinária reali-
zada em 17 de maio de 2024. 6.3. Criação de Nova Classe de Ações. A criação das ações ordinárias classe D, nominativas, 
sem valor nominal. 6.4. Aumento de Capital Social. O aumento do capital social da Cia. em mais R$ 3.653.295,90, passan-
do dos atuais R$ 8.321.224,84, para R$ 11.974.520,74 mediante a emissão de 4.642.540 novas Ações Ordinárias Classe 
D, nominativas, sem valor nominal, ao preço de R$0,78692 cada uma. As novas ações emitidas foram totalmente subscritas 
e integralizadas pelos acionistas, conforme descrito abaixo e no boletim de subscrição que constitui o Anexo I, anexo à 
presente ata, sendo que os acionistas que não subscreveram ações neste aumento de capital renunciam, por decisão pessoal, 
ao direito de preferência. (i) Marcio Kumruian, neste ato subscreve e integraliza 3.033.946 ações ordinárias classe D, no 
valor total de R$ 2.387.465,00; (ii) Object Edge, Inc., neste ato subscreve e integraliza 1.097.448 ações ordinárias classe 
D, no valor total de R$ 863.600,90; (iii) Graciela Kumruian Tanaka, neste ato subscreve e integraliza 215.220 ações ordi-
nárias classe D, no valor total de R$ 169.360,00; (iv) Pedro Weinfeld Reiss, neste ato subscreve e integraliza 147.963 ações 
ordinárias classe D, no valor total de R$ 116.435,00 e (v) Alfredo Andreoli Pinto, neste ato subscreve e integraliza 147.963 
ações ordinárias classe D, no valor total de R$ 116.435,00. 6.5. Alteração do Artigo 5º do Estatuto Social. Diante da reti-
ficação e modificações mencionadas acima, neste ato, os acionistas promovem a alteração do artigo 5º do Estatuto Social, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: “ARTIGO 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, 
é de R$ 11.974.520,74, dividido em 17.350.354 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, sendo destas: (i) 4.473.878 
ações ordinárias classe A; (ii) 4.734.684 ações ordinárias classe B; (iii) 3.499.252 Ações Ordinárias Classe C e (iv) 4.642.540 
novas Ações Ordinárias Classe D.” 6.6. Da Cessão de Quotas. Cessão de ações, nos termos abaixo descritos. 6.6.1. Cessões 
de ações ordinárias classe A: (i) Graciela Kumruian Tanaka, neste ato, transfere 16.446 ações ordinárias classe A, no 
valor total de R$ 16.446,00 em favor de Enilton Sérgio Tabosa do Egito Junior; (ii) Pedro Weinfeld Reiss, neste ato, 
transfere 11.311 ações ordinárias classe A, no valor total de R$ 11.311,00 em favor de Enilton Sérgio Tabosa do Egito 
Junior e (iii) Alfredo Andreoli Pinto, neste ato, transfere 11.311 ações ordinárias classe A, no valor total de R$ 11.311,00 
em favor de Enilton Sérgio Tabosa do Egito Junior. 6.6.2. Cessões de ações ordinárias classe B: (i) Marcio Kumruian, 
neste ato, transfere 218.342 ações ordinárias classe B, no valor total de R$ 2.183,42 em favor de Enilton Sérgio Tabosa do 
Egito Junior; (ii) Priscilla Helena Afonso Ejzenbaum, neste ato, transfere 5.971 ações ordinárias classe B, no valor total 
de R$ 59,71 em favor de Enilton Sérgio Tabosa do Egito Junior. Object Edge, INC., neste ato, transfere 83.626 ações or-
dinárias classe B, no valor total de R$ 836,26 em favor de Enilton Sérgio Tabosa do Egito Junior. 6.7. Do Quadro Societá-
rio. Observadas as alterações havidas, os acionistas promoveram a consolidação do quadro societário atualizado que constitui 
o Anexo II, anexo à presente ata. 6.8. Da Consolidação do Estatuto Social. Por fim, os acionistas decidiram consolidar o 
estatuto social da companhia, que passa a vigorar com a nova redação constante do anexo III, anexado à presente ata. 7. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos desta AGE e lavrada a presente ata de forma 
sumária, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei 6.404/76, a qual após lida confere com o original que foi transcrita em livro 
próprio e assinada pelo Presidente e pelo Secretário. A presente é cópia fiel da Ata lavrada no Livros de Registro de Atas de 
Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo, 30/06/2025. Mesa: Marcio Kumruian - Presidente; Enilton Sérgio Tabosa do 
Egito Junior - Secretário. Acionistas Presentes: Marcio Kumruian; Priscilla Helena Afonso Ejzenbaum; Object Edge, Inc. 
Por seu procurador David Pokorski; Graciela Kumruian Tanaka; Alfredo Andreoli Pinto; Pedro Weinfeld Reiss;Enilton 
Sergio Tabosa do Egito Junior. JUCESP nº 253.234/25-6 em 21/07/2025.

 ALIAGRO TRADING S.A.
CNPJ/ME 23.150.901/0001-65 - NIRE 35.300.481.429

EXTRATO DE ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
ALIAGRO TRADING S.A., pessoa jurídica de direito privado, Sociedade Anônima de capital fechado, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Ministro Rocha de Azevedo, n.º 38, sala 1.201, 12º An-
dar, Cerqueira César, CEP 01410-000. DATA, HORA E LOCAL: Aos 21 de agosto de 2025, às 10h, realizada na sede 
social da empresa. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada em função da presença da totalidade 
dos acionistas da Companhia representando 100% do capital social, conforme assinaturas no Livro de Registro de 
Presença de Acionistas. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Regis Murilo Loureço Lemes e secretaria-
dos pela Sra. Tauana Oliveira Neves. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas para examinar, discutir e votar a 
respeito da eleição dos membros do Conselho de Administração. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e 
sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas objeto da ordem do dia, os acionistas aprovaram a ree-
leição para um mandato de 02 (dois) anos, que se inicia em 22/08/2025 com vigência até 21/08/2027, os mem-
bros do Conselho de Administração: (i) Sr. REGIS MURILO LOURENÇO LEMES, [dados pessoais protegidos], como 
Presidente do Conselho de Administração; (ii) Sr. DANILO DALIA JORGE, [dados pessoais protegidos]; e (iii) Sr. 
ANDRÉ LUÍS ESCUIÇATO BONIFÁCIO, [dados pessoais protegidos]. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tra-
tar, a ata foi lida, aprovada e assinada em livro próprio, ficando cientes os acionistas da Companhia da sua lavra-
tura em forma de sumário dos fatos ocorridos. Mesa: Regis Murilo Lourenço Lemes, Presidente. Tauana Oliveira 
Neves, Secretária. Membros presentes: Lindeza Participations S.À.R.L., representada por seu procurador Rodrigo 
do Nascimento Totoli, e Agrobeans Participations LTDA., representada por seu administrador Rodrigo do Nasci-
mento Totoli. A presente ata é cópia fiel da lavrada no livro. São Paulo, SP, 21 de agosto de 2025. Tauana Oliveira 
Neves Secretária  Ata registrada em 08/09/2025 sob n° 320.414/25-5 na Junta Comercial do Estado de São Paulo.

Safi ra Participações Ltda.
CNPJ nº 50.588.318/0001-03 - NIRE 35.210.058.501

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos do Artigo 10º do Contrato Social da Safi ra Participações Ltda., (a “Sociedade”), fi -
cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios Extraordinária que será realizada, em 
primeira convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 10:30 horas, na sede da Sociedade, localizada na Rua São 
Bernardo, 683, sala 1, CEP 03304-000, São Paulo, SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das 
demonstrações fi nanceiras relativas aos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2022, 2023 e 2024. 

São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

Safira Turismo, Passagens e Serviços Ltda.
CNPJ nº 43.423.565/0001-94 - NIRE 35.201.829.893

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos da Artigo 10º do Contrato Social da Safira Turismo, Passagens e Serviços 
Ltda. (a “Sociedade”), ficam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios 
Extraordinária que será realizada, em primeira convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 11:00 horas, na 
sede da Sociedade, localizada na Rua São Bernardo, 683, sala 1, CEP 03304-000, São Paulo, SP, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das demonstrações financeiras relativas aos exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2022, 2023 e 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

Safira Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros

CNPJ nº 07.755.506/0001-50 - NIRE 35300327527
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente, nos termos do Artigo 7º, Parágrafo Primeiro, do Estatuto Social da Safira Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros (a “Sociedade”), ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária que será realizada, em primeira convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da 
Sociedade, localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua São Bernardo, 683, sala 3, CEP  
03304-000, São Paulo, SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024. São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

EMPRESTEI CARD S.A. 
CNPJ/MF nº 50.422.605/0001-49 - NIRE 35300613996

Resumo da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Agosto de 2025
Realizada dia 25/08/2025 às 13:00 na sede social em São Paulo, SP. Convocação e Presenças: Dispensada convocação, 
tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia. Mesa: Presidente Deliane Farias de Melo e Secretá-
rio Walter Souza de Sena Ordem do dia e Deliberações Tomadas Por Unanimidade: 1 Alterar o endereço da Companhia 
para a Alameda Mamoré, nº 535 – Sala 306 – Alphaville – Barueri/SP, CEP 06454-040. 2 Abrir a filial na cidade de Belém, 
estado do Pará, na Tv. Quintino Bocaiúva, nº 2.301 – Sala 916 B – Ed. Rogélio Fernandez Business Center – Crema-
ção – CEP 66045-315. 3 Admitir como acionista Raman Participações Societárias S.A., CNPJ nº 51.588.254/0001-03, 
representada por Silvestre Solak Júnior, RG nº 57.297.557-0 SSP-SP, CPF nº 592.744.339-72. 4 Aumentar o capital 
social da Companhia, dos atuais R$ 400,00 representado por 400 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, para 
R$ 1.000.000,00 mediante a subscrição de 999.600 novas ações ordinárias nominativas sem valor nominal pelo preço de 
emissão de R$ 1,00 cada, integralizado pelos senhores Acionistas conforme a seguinte composição e respectivos Boletins 
de Subscrição - Anexo I: 4.1 A Acionista Kartenhoff Asset Ltda, CNPJ/MF nº 46.499.450/0001-99, NIRE nº 35239179187, 
representado pela sua sócia Deliane Farias de Melo, CPF nº 818.091.232-91, RG n 3.925.081 PC/PA, subscreve adicio-
nalmente em moeda corrente nacional, R$ 600,00 representado por 600 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
emitidas por R$ 1,00 cada uma, o que perfaz sua participação no capital social da Companhia com o valor de R$ 1.000,00 
equivalente a 1.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente integralizado. 4.2 A acionista Raman Par-
ticipações Societárias S.A., CNPJ nº 51.588.254/0001-03, representada por Silvestre Solak Júnior, RG nº 57.297.557-0 
SSP-SP, CPF nº 592.744.339-72, subscreve em moeda corrente nacional, R$ 999.000,00 representado por 999.000 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, emitidas por R$ 1,00 cada uma. O saldo do Capital Social será integralizado em 
moeda corrente do País em até 12 meses a contar da data da AGE de subscrição. 5 Aprovam a alteração do caput do Art. 
5º do Estatuto Social para refletir o novo valor, de modo que o caput passará a vigorar com a nova redação a seguir, man-
tida a redação de seus parágrafos: “O capital social subscrito da Companhia, é de R$ 1.000.000,00, dividido em 1.000.000 
de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 5.1 o qual passará a vigorar com a seguinte redação: A 
companhia tem por objeto social a exploração do ramo: (a) CNAE 6613 4/00Administraçao de cartões de crédito; (b) CNAE 
6311 9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem de internet; (c) CNAE 
6612 6/05 Agentes de investimentos em aplicações financeiras; (d) CNAE 6619 3/02 Correspondentes de instituições finan-
ceiras; (e) CNAE 6619 3/99 Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros; (f) CNAE 7319 0/02 Promoção de vendas; 
(g) CNAE 7319 0/03 Marketing direto; (h) CNAE 7490 1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários, e (i) CNAE 7740 3/00 Gestão de ativos intangíveis não financeiros. 6 Destituir do 
cargo de diretor da Companhia a senhora Diretora DELIANE FARIAS DE MELO, CPF nº 818.091.232-91, RG nº 3.925.081 
PC/PA, conforme Anexo II - Termo de Renúncia. 7 Eleger os Membros da Diretoria: Com mandato de 3 anos: 7.1 Foi 
eleito Silvestre Solak Júnior, RG nº 57.297.557-0 SSP-SP, CPF nº 592.744.339-72, para o cargo de Diretor Presidente. 
7.2 Foi eleito Gheison Mesquita Freddi, RG nº 19417332 SSP/SP, CPF sob o nº 312.458.008-76, para o cargo de Diretor 
de Operações. 7.3 A remuneração global anual para os Diretores ora eleitos, fica limitada a R$ 1.500.000,00. 8 Aprovam 
a reformulação e consolidação do estatuto social, o qual consolidado passará a viger na forma do anexo IV. 4.10 Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, a presente Ata foi lavrada, e por todos os presentes assinada. Barueri, 25 de agosto 
de 2025. JUCESP nº 319.824/25-1 em 10/09/2025. Mariana Centurion Dardani - Secretária Geral.

A íntegra da presente Ata e seus anexos, estão disponíveis na versão digital deste jornal.

FALÊNCIA de EXPRESSO FLECHA DE PRATA LTDA. – EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO e de Intimação da falida,
dos credores declarados e habilitados nos respectivos auto, e de eventuais ocupantes/possuidores do imóvel.
Doutora Daniele Mie Murata, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível  de do Foro de Piracicaba, na forma da lei, FAZ SABER,
aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se
os autos sob o nº 1008659-64.2015.8.26.0451 relativamente à Falência de EXPRESSO FLECHA DE PRATA LTDA
tendo sido designado leilão público eletrônico do bem abaixo descrito, com base no Provimento 1625/2009, e nos
moldes do art. 142, §3º-A, I, II e III (Lei 14.112/20), que será realizado em três etapas, quais sejam: A 1ª Praça terá
início no dia 14/11/2025 às 14h30, estendendo-se por três dias na modalidade on-line, no sítio eletrônico
www.faroonline.com.br, com encerramento no dia 17/11/2025 às 14h30, oportunidade em que o bem será entregue
a quem mais der em valor igual ou superior a 100% da avaliação em não havendo licitantes abrir-se-á a 2ª Praça
na modalidade on-line, encerrando-se no dia 28/11/2025 às 14h30, ocasião em que o referido imóvel será entregue
a quem mais der, desde que o valor do lance não seja inferior a 50% da avaliação, e, em não havendo licitantes,
abrir-se-á a 3ª Praça imediatamente após o encerramento da 2ª, na modalidade on-line, encerrando-se no dia 16/
12/2025 às 14h30, ocasião em que o referido bem será entregue a quem mais der.. Os interessados em participar
do leilão eletrônico, devem efetuar o cadastro prévio no site www.faroonline.com.br. O leilão será conduzido pelo
Leiloeiro Oficial Ronaldo Sérgio Montenegro Rodrigues Faro, inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob
nº 191, a quem será devida pelo arrematante a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance. DO
PAGAMENTO. Serão aceitos lances para pagamento à vista e a prazo: À vista: Pagamento do valor total da
arrematação em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do encerramento do leilão, através de guia de depósito
judicial, a ser obtida no site https://www.tjsp.jus.br/PortalCustas. A prazo: 25% (vinte e cinco por cento) do valor total
da arrematação em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do encerramento do leilão, através de guia de
depósito judicial, a ser obtida no site https://www.tjsp.jus.br/PortalCustas e o restante em até 10 (DEZ) parcelas
mensais e sucessivas corrigidas com base na tabela do Tribunal de Justiça/SP, ficando o próprio imóvel arrematado,
hipotecado como garantia do pagamento. O maior lance será o vencedor, independente da forma de pagamento (à
vista ou a prazo). FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na
Rua Princesa Isabel, 86, cj. 64/65, Brooklin Paulista, 6º andar, cj.64/65 - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11)
3105-4872 - email: contato@faroonline.com.br. LOTE 01: Um imóvel descrito nas matrículas 20.336, 32.080 e 32.081
do 2º CRI de Piracicaba, assim descritos: Matrícula 20.336 do 2 CRI de Piracicaba: Um terreno em Piracicaba, situado
no Bairro Sertãozinho, compreendendo o lote 01, que assim se descreve: parte do ponto 0 inicial, localizado na divisa
com terras de Pedro parra e na lateral de uma rua particular ali existente; deste ponto, segue rumo de 45,00’ SW,
percorre uma distância de 21,00 m , com frente para a rua particular ali existente, ate o ponto n 1; deste ponto, deflete
à direita, segue uma distância de trinta metros e cinquenta centímetros ( 30,50m), confrontando se com o lote n 02
até o ponto n 2; deste ponto , deflete à direita, segue uma distância de vinte e um metros( 21,00 m ) confrontando
se com lote n 16, até o ponto n 3; deste ponto, deflete à direita, segue uma distância de vinte e sete  metros e setenta
e cinco centímetros ( 27,75m) confrontando se com terras de Pedro L. parra, até o ponto inicial 0 (zero) fechando assim
o perímetro, perfazendo uma área de 627,67m². Imóvel cadastrado junto a municipalidade sob contribuinte n
01.13.0239.0021.0000. segundo certidão de valor venal do mesmo o logradouro é rua Frei Honório Franco, n 0,
Bairro Dois Corregos, CEP 13420-256. Ainda segundo a certidão de valor venal sobre o referido terreno encontra se
edificação que encerra área construída de 534,15 m². OBS.: Constam registros e averbações na matrícula, que podem
ser consultados no edital publicado na íntegra no site do leiloeiro, e documentos anexos ao link do leilão na página;
Matrícula 32.080 do 2 CRI de Piracicaba: Um terreno em Piracicaba, situado no Bairro Sertãozinho, com frente para
a Estrada Municipal, onde mede 10,00 metros e cinquenta centímetros, com igual medidas nos fundos, onde confronta
com o lote n 01, do lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede vinte e oito metros e seiscentos e vinte e
cinco milímetros ( 28,625 e confronta com o terreno que  fica pertencendo exclusivamente ao casal de Amadeu Gomes
Domingues, do lado esquerdo mede vinte e sete metros e setenta e cinco centímetros (27,75 m) e confronta com Pedro
L parra, contendo a área de 295,96 m², e é constituído por parte do lote 16. Imóvel cadastrado junto a municipalidade
sob contribuinte n 01.13.0239.0437.0000. Segundo certidão de valor venal do mesmo o logradouro é rua Antônio
Narciso Coelho Dois Corregos, CEP 13420-263. OBS.:  Constam registros e averbações na matrícula, que podem ser
consultados no edital publicado na íntegra no site do leiloeiro, e documentos anexos ao link do leilão na página;
Matrícula 32.081 do 2 CRI de Piracicaba: Um terreno em Piracicaba, situado no Bairro Sertãozinho, com frente para
a Estrada Municipal, onde mede 10,00 metros e cinquenta centímetros, , com igual medidas nos fundos, onde
confronta com o lote n 01, do lado direito de quem da rua olha para o imóvel,  mede vinte e nove metros e cinquenta
centímetros ( 29,50m)  e confronta com o  lote n 15 ,  do lado esquerdo mede vinte e oito  metros e seiscentos e vinte
e cinco milimetros ( 28,625 m) e confronta com terreno que fica pertencendo exclusivamente ao casal de Wilson Florindo
Santin, encerrando área de 305,15 m², e é constituído por parte do lote 16. Imóvel cadastrado junto a municipalidade
sob contribuinte n 01.13.0239.0426.0000. Segundo certidão de valor venal do mesmo o logradouro é rua Antônio
Narciso Coelho, n 0, Bairro Dois Corregos, CEP 13420-263. OBS.: Constam registros e averbações na matrícula, que
podem ser consultados no edital publicado na íntegra no site do leiloeiro, e documentos anexos ao link do leilão na
página; VALOR TOTAL DO IMÓVEL: R$ 294.000,00 ( DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL REAIS) PARA FEVEREIRO
DE 2022.VALOR ATUALIZADO PARA ABRIL DE 2025:R$ 343.050,00 ( TREZENTOS E QURENTA E TRÊS MIL E
CINQUENTA REAIS) OBSERVAÇÕES GERAIS 01: segundo laudo de avaliação , de acordo com o plano diretor e lei
de zoneamento, os imóvel possuem zoneamento ZURB 2 – Zona Urbana de Requalificação de bairros 2. OBS 02:
Segundo o laudo o imóvel situa se em zona urbana, com características de uso misto, residencial e comercial. OBS 03:
Ainda consta do laudo de avaliação que as benfeitorias existentes encontram se completamente destruídas, depredadas
e vandalizadas, quando não demolidas, sem qualquer possibilidade de recuperação, não possuindo dessa maneira
valor comercial.  LOTE 02: Imóvel rural matriculado junto ao 1 CRI de Piracicaba sob matricula n 59252, assim descrito:
O imóvel rural contendo uma casa de morada e outras benfeitorias, situado no bairro Costa Pinto, distrito de Vila
Rezende, deste município e comarca, com área superficial de 182.419,50 m², equivalente a 7 alqueires e 538 milésimos
de terras da medida paulista, ou ainda, 18,24.19 há (18.24.19.5), medindo 301,00 m de largura, confrontando pela
frente com propriedade de Engenho central, pelos fundos com o rio do Bugil, tendo na outra margem , propriedade
de Antonio Baccchi, como confrontante de uma lado; na confrontação de Lazaro e João Gobeth em linha reta, mede
578 m e de outro lado também em linha reta, mede 620,00m e confrontando com propriedade de Júlio Zambom,
INCRA n 630.055.017.426.5. OBS.: Constam registros e averbações na matrícula, que podem ser consultados no
edital publicado na íntegra no site do leiloeiro, e documentos anexos ao link do leilão na página;. VALOR DA
AVALIAÇÃO LOTE 02 R$ 1.820.000,00 PARA FEVEREIRO DE 2022. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA R$
2.124.000,00.  Observações: Os bens serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram.
Os bens serão vendidos livre de quaisquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor,
inclusive as de natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 141, II, da Lei 11.101/2005. O comprador pagará
o produto da arrematação mais 5% de comissão ao leiloeiro de acordo com a Lei. E para que produza os seus jurídicos
efeitos de direito, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por
extrato, no lugar de costume, na forma da lei.

SPE Integra 2 S.A.
CNPJ 55.739.083/0001-27 - NIRE 35300641485

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 08 de Outubro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 08 (oito) dias do mês de outubro de 2025, às 10 horas, na sede social da SPE INTEGRA 2 S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Silvia, 110, 12º andar, Bela Vista, CEP 
01331-902. 2. Convocação: Dispensada em razão da presença de acionistas titulares da totalidade do capital social da 
Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades Por Ações”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. 
Mesa: Presidente: Sr. Gilmar Dias dos Santos; Secretário: Sr. Clébio Antônio Batista Filho 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (i) nos termos do artigo 59, da Lei das Sociedades por Ações, e do estatuto social da Companhia, a realização, 
pela Companhia, da sua 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da 
espécie com garantia real, no valor total de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para 
Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da SPE Integra 2 S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a Oliveira 
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., como agente fiduciário, representando a comunhão dos 
interesses dos debenturistas (“Debenturistas” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), a EPO Participações Ltda. (“EPO 
Participações”) e o Gilmar Dias dos Santos (“Fiador PF”, e, em conjunto com a EPO Participações, os “Fiadores”) 
(“Escritura de Emissão”), a qual será objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático, destinada a 
Investidores Profissionais (conforme definido abaixo), nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente); (ii) a 
outorga e constituição, pela Companhia, da (ii.1) Cessão Fiduciária - Direitos da PPP (conforme definido abaixo), nos 
termos do Contrato de Cessão Fiduciária - Direitos da PPP (conforme definido abaixo), (ii.2) Cessão Fiduciária SPDA e 
Garantia Subsidiária (conforme definido abaixo), nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária - Garantia SPDA e Garantia 
Subsidiária (conforme definido abaixo), e (ii.3) Cessão Fiduciária Conta Vinculada - Aporte (conforme definido abaixo, 
e, em conjunto com a Cessão Fiduciária - Direitos da PPP, a Cessão Fiduciária SPDA e Garantia Subsidiária, as “Cessões 
Fiduciárias”), nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária - Conta Vinculada Aporte (conforme definido abaixo, e, em 
conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária - Direitos da PPP, o Contrato de Cessão Fiduciária - SPDA e Garantia 
Subsidiária, os “Contratos de Cessão Fiduciária”), para assegurar o integral cumprimento das Obrigações Garantidas 
(conforme definido abaixo); (iii) a celebração, pela Companhia, do Contrato de Alienação Fiduciária (conforme abaixo 
definido), na qualidade de interveniente anuente, bem como dos Contratos de Cessão Fiduciária e eventuais aditamentos; 
(iv) a outorga, pela Companhia, de procurações no âmbito dos Contratos de Garantia (conforme definido abaixo), por 
meio da qual a Companhia conferirá poderes ao Agente Fiduciário para o exercício dos seus direitos previstos nos 
Contratos de Garantia, devendo permanecer válidas e em pleno vigor e efeito até que as Obrigações Garantidas tenham 
sido integralmente satisfeitas (“Procurações”); (v) a autorização e delegação de poderes à diretoria da Companhia para, 
direta ou indiretamente, por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/
ou convenientes à (a) realização, pela Companhia, da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, à (a.1) 
contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediação da Oferta 
(“Coordenador Líder”), podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do 
serviço, bem como celebrar o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo) e eventuais aditamentos; (a.2) 
contratação dos prestadores de serviços no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, o agente 
de liquidação e o escriturador das Debêntures (“Escriturador”), a B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão - Balcão B3 (“B3”), o 
Agente Fiduciário, os bancos depositários (“Bancos Depositários”) e os assessores legais (em conjunto, os “Prestadores 
de Serviços”), podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem 
como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (a.3) discussão, negociação e 
definição dos termos e condições da Emissão e da Oferta; (b) outorga e constituição, pela Companhia, das Cessões 
Fiduciárias, nos termos a serem previstos nos Contratos de Cessão Fiduciária; (c) outorga, pela Companhia, das 
Procurações; (d) celebração, pela Companhia, da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia e de quaisquer 
aditamentos, requerimentos, formulários, declarações, termos e demais documentos relacionados aos referidos 
instrumentos; e (vi) ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou 
indiretamente, por meio de procuradores da Companhia, com relação aos itens (i) a (v) desta ordem do dia. 5. 
Deliberações: Após exame e discussões, os acionistas da Companhia deliberaram sobre os itens constantes da Ordem do 
Dia e decidiram, por unanimidade e sem quaisquer restrições: 5.1. Aprovar a realização, pela Companhia, da Emissão e 
da Oferta, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas no âmbito da 
Escritura de Emissão: (i) Número da Emissão. A Escritura de Emissão constitui a 1ª (primeira) emissão de debêntures da 
Companhia; (ii) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões reais), na 
Data de Emissão (conforme definido abaixo), distribuído em regime de melhores esforços; (iii) Número de Séries. A 
Emissão será realizada em série única; (iv) Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos captados pela Companhia por 
meio da Emissão serão utilizados para a implantação, manutenção e conservação de Centros Educacionais Unificados 
(CEUs) na cidade de São Paulo, estado de São Paulo (“Projeto”), conforme Contrato Nº 308/SME/2024 (Concorrência 
Pública Nº EC/009/2023/SGM-SEDP), celebrado em 10 de setembro de 2024 entre o Município de São Paulo, representado 
pelo Secretário Municipal de Educação (“Poder Concedente”), e a Companhia, com a interveniência anuência a 
Companhia São Paulo de Desenvolvimento e Mobilização de Ativos (“SPDA” e “Contrato de PPP”, respectivamente); (v) 
Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será a data prevista na Escritura 
de Emissão (“Data de Emissão”); (vi) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início 
da rentabilidade será a Primeira Data de integralização das Debêntures (conforme definido abaixo) (“Data de Início da 
Rentabilidade”); (vii) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão escriturais e nominativas, sem 
emissão de cautelas ou certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo 
extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3, pelo extrato expedido pela B3 em nome do respectivo titular da respectiva Debênture; (viii) 
Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (ix) 
Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por 
Ações, e com garantia fidejussória adicional; (x) Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura de 
Emissão, as Debêntures terão prazo de 3 (três) anos e 9 (nove) meses contados da Data de Emissão, com data de 
vencimento final em 30 de junho de 2029 (“Data de Vencimento”);  (xi) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário 
das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (xii) Quantidade de 
Debêntures. Serão emitidas até 100.000 (cem mil) Debêntures; (xiii) Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As 
Debêntures serão integralmente subscritas na Primeira Data de Integralização (conforme abaixo definido) e integralizadas 
em uma ou mais datas, à vista, em moeda corrente nacional, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, 
(a) pelo seu Valor Nominal Unitário, na Primeira Data de Integralização; ou (b) após a Primeira Data de Integralização, 
pelo Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração (conforme definido abaixo), calculada pro rata temporis desde a 
Data de Início da Rentabilidade até a data da efetiva integralização, observado o cumprimento de determinadas 
condições precedentes previstas no boletim de subscrição, sendo certo que nenhuma integralização ocorrerá após 30 de 
junho de 2027 (“Data Limite para Integralização”), observado o montante de mínimo de R$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais) por integralização, de modo que as Debêntures subscritas e não integralizadas até a Data Limite para 
Integralização, nos termos da Escritura de Emissão, caso haja, serão canceladas mediante aditamento à Escritura de 
Emissão para refletir a quantidade total das Debêntures após o cancelamento, sem a necessidade para tanto de realização 
de Assembleia Geral de Debenturistas para autorizar tal aditamento; (xiv) Atualização Monetária das Debêntures. O Valor 
Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente; (xv) 
Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, limitados a variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas 
médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário 
disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br), acrescido de spread (sobretaxa) de 3,60% (três inteiros 
e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), 
incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures (conforme 
definido abaixo) imediatamente anterior (inclusive) até a data de pagamento da Remuneração das Debêntures em 
questão, a data de pagamento em decorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
nos termos da Escritura de Emissão, a data de pagamento do resgate da totalidade das Debêntures decorrente da Oferta 
de Resgate Antecipado, do Resgate Antecipado Facultativo e da Aquisição Facultativa, com cancelamento total das 
Debêntures, o que ocorrer primeiro. O cálculo da Remuneração será realizado conforme fórmula a ser prevista na Escritura 
de Emissão; (xvi) Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, de resgate da totalidade das 
Debêntures decorrente da Oferta de Resgate Antecipado, do Resgate Antecipado Facultativo e da Aquisição Facultativa, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração serão pagas mensalmente todo dia 30, a partir de 30 de 
outubro de 2025 (“Data de Pagamento da Remuneração”);  (xvii) Amortização Programada. Sem prejuízo dos pagamentos 
em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura 
de Emissão, de resgate da totalidade das Debêntures decorrente da Oferta de Resgate Antecipado, do Resgate Antecipado 
Facultativo e da Aquisição Facultativa, com cancelamento total das Debêntures, o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amortizado nas datas descritas no Anexo I à Escritura de 
Emissão, conforme tabela abaixo (cada uma, uma “Data de Amortização”): Parcela - Data de Pagamento de Principal 
- Percentual do Saldo do Valor Nominal Unitário a ser amortizado: 1 - 30 de junho de 2028 - 33,0000%; 2 - 30 de 
dezembro de 2028 - 50,0000%; 3 - 30 de junho de 2029 - 100,0000%. (xviii) Local de Pagamento. Os pagamentos a que 
fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) 
os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos 
adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (xix) Encargos 
Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de 
qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos, desde a data do inadimplemento até 
a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso ou notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: 
(a) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido calculados pro rata temporis; e (b) 
multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não 
pago (“Encargos Moratórios”); (xx) Depósito para Distribuição, Negociação e Liquidação Financeira. As Debêntures serão 
depositadas para (a) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente no âmbito da B3; e (b) 
negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado 
pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 
Alternativamente, as Debêntures poderão ser mantidas em registro no Escriturador; (xxi) Garantias Reais. Em garantia 
do fiel, pontual e integral pagamento do Valor Total da Emissão, devido nos termos da Escritura de Emissão (em cada 
Data de Amortização das Debêntures e/ou Data de Pagamento da Remuneração), acrescido da Remuneração e dos 
Encargos Moratórios, conforme aplicável, bem como das demais obrigações pecuniárias presentes e futuras, principais, 
acessórias e/ou moratórias, previstas na Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia, inclusive honorários 
advocatícios, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao 
Agente de Liquidação, ao Escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão, 
bem como honorários do Agente Fiduciário e despesas judiciais e extrajudiciais necessárias e comprovadamente 
incorridas pelo Agente Fiduciário ou Debenturistas, inclusive, na constituição, formalização, manutenção, execução e/
ou excussão das garantias previstas na Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas as seguintes 
garantias reais, bem como todos e quaisquer tributos incidentes sobre a excussão das garantias, nos termos dos 
respectivos contratos e da Escritura de Emissão, conforme aplicável (“Garantias Reais”): (a) alienação fiduciária, pela 
EPO Participações e pela GSA Gestão de Propriedade Imobiliária e Incorporação Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 
23.340.053/0001-57 (“GSA” e, quando referida em conjunto com a EPO Participações, as “Acionistas da Companhia”), 
de 100% das ações, presentes e futuras, de emissão da Companhia, representativas da totalidade de seu capital social, 
independentemente de espécie ou classe, e de titularidade das Acionistas da Companhia (“Alienação Fiduciária de 
Ações”), bem como, quaisquer direitos, frutos e rendimentos, presentes ou futuros, decorrentes da Alienação Fiduciária 
de Ações, incluindo mas não se limitando, aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, rendas, 
distribuições, proventos, resgates, reduções de capital, bonificações e quaisquer outros valores creditados, pagos, 
distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, por 
qualquer razão, às Acionistas da Companhia, bem como todos os respectivos direitos a quaisquer pagamentos 
relacionados à Alienação Fiduciária de Ações que possam ser considerados frutos, rendimentos, remuneração ou 
reembolso de capital e quaisquer bens, valores mobiliários e/ou títulos nos quais as ações alienadas fiduciariamente 
sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos e/ou valores mobiliários), nos termos do “Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outas Avenças” a ser celebrado entre as Acionistas da 
Companhia, o Agente Fiduciário, na qualidade de credor fiduciário e a Companhia, na qualidade de interveniente anuente 
(“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); (b) cessão fiduciária, pela Companhia, da totalidade dos direitos 
creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, decorrentes, relacionados e/ou emergentes: (b.1) da concessão 

outorgada no âmbito do Contrato de PPP (“Cessão Fiduciária - Direitos do Contrato de PPP”); (b.2) das contas 
vinculadas, de movimentação restrita, em que tais direitos emergentes e creditórios deverão ser depositados, conforme 
descritas no Contrato de Cessão Fiduciária – Direitos da PPP (“Contas Vinculadas – Direitos do Contrato de PPP” e “Cessão 
Fiduciária das Contas Vinculadas - Direitos do Contrato de PPP”, respectivamente, e, em conjunto com a Cessão Fiduciária 
- Direitos do Contrato de PPP, a “Cessão Fiduciária - Direitos da PPP”), nos termos do “Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis, Contas Vinculadas, Direitos Emergentes do Contrato de PPP e Outras Avenças”, a ser celebrado 
entre a Companhia e o Agente Fiduciário, na qualidade de credor fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária - Direitos da 
PPP”); (c) cessão fiduciária, pela Companhia, da totalidade dos direitos creditórios, recursos, valores, frutos, 
rendimentos, juros e quaisquer outros montantes, presentes e futuros, a que a Companhia fizer jus decorrentes (c.1) do 
penhor sobre o saldo correspondente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) Contraprestações Mensais Máximas (conforme 
definido no Contrato de PPP), depositado na Conta Garantia (conforme definido no Contrato de PPP), de titularidade da 
SPDA (“Garantia SPDA”), seja por meio de eventual excussão, judicial ou extrajudicial, pela Companhia de tal garantia 
ou pelo seu recebimento consensual (“Cessão Fiduciária - Direitos da Garantia SPDA”); (c.2) garantia vinculada aos 
recursos provenientes da quota devida ao Município de São Paulo do Salário Educação, nos termos do art. 8º do Decreto-
Lei nº 1.805/1980, os quais são depositados na Conta Salário Educação (conforme definido no Contrato de PPP) 
(“Garantia Subsidiária”), seja por meio de eventual excussão, judicial ou extrajudicial, pela Companhia, de tal garantia 
ou pelo seu recebimento consensual (“Cessão Fiduciária - Direitos da Garantia Subsidiária”); e (c.3) das contas 
vinculadas, de movimentação restrita, em que tais direitos creditórios e recursos deverão ser depositados, conforme 
descritas no Contrato de Cessão Fiduciária - Garantia SPDA e Garantia Subsidiária (“Cessão Fiduciária - Contas Vinculadas 
SPDA e Garantia Subsidiária” e, em conjunto com a Cessão Fiduciária - Direitos da Garantia SPDA e a Cessão Fiduciária 
- Direitos da Garantia Subsidiária, a “Cessão Fiduciária SPDA e Garantia Subsidiária”, sendo a Alienação Fiduciária de 
Ações, a Cessão Fiduciária - Direitos da PPP e a Cessão Fiduciária SPDA e Garantia Subsidiária, as “Garantias Reais 
Compartilhadas”), nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Residuais e Conta Vinculada e 
Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário, na qualidade de credor fiduciário (“Contrato 
de Cessão Fiduciária - Garantia SPDA e Garantia Subsidiária”); e (d) cessão fiduciária, pela Companhia, da totalidade dos 
direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, decorrentes, relacionados e/ou emergentes (a) do 
Aporte (conforme definido no Contrato de PPP), devido à Companhia nos termos do Contrato de PPP (“Cessão Fiduciária 
- Direitos do Aporte”); e (b) da conta vinculada, de movimentação restrita, em que serão depositados os recursos 
decorrentes dos direitos creditórios referentes ao Aporte (conforme definido no Contrato de PPP) (“Cessão Fiduciária 
Conta Vinculada - Aporte”, e em conjunto com a Cessão Fiduciária - Direitos do Aporte, a “Cessão Fiduciária - Aporte”), 
nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios de Conta Vinculada e Outras Avenças” 
a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário, na qualidade de credor fiduciário (“Contrato de Cessão 
Fiduciária - Aporte” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, o Contrato de Cessão Fiduciária - 
Direitos da PPP, o Contrato de Cessão Fiduciária – Garantia SPDA e Garantia Subsidiária, os “Contratos de Garantia”); 
(xxii) Compartilhamento das Garantias Reais Compartilhadas. As Garantias Reais Compartilhadas serão compartilhadas 
nos mesmos termos, pari passu e em mesmo grau de senioridade, proporcionalmente ao saldo devedor, entre os 
Debenturistas e eventuais credores no âmbito de qualquer novo financiamento, empréstimo ou captação, no mercado 
financeiro ou de capitais por prazo superior a 10 (dez) anos, desde que contratados com (i) entidades multilaterais de 
crédito ou bancos de desenvolvimento, locais ou internacionais (incluindo, mas não se limitando a, Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, BNDES Participações S.A. - BNDESPAR, Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
- BNB, FINAME, FINEM, SUDAM, SUDENE); ou, ainda, (ii) outras instituições financeiras previamente aprovadas pelos 
Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral convocada especialmente para esse fim (“Financiadores - Longo Prazo” e 
“Financiamento de Longo Prazo”, respectivamente), sem ordem de preferência de recebimento no caso de excussão, 
conforme os termos e condições detalhados nos respectivos instrumentos de garantia e no acordo entre credores a ser 
oportunamente celebrado entre os Debenturistas e os Financiadores - Longo Prazo; (xxiii) Garantia Fidejussória. Nos 
termos do artigo 818 e seguintes do Código Civil, para assegurar o integral e pontual cumprimento de todas as 
Obrigações Garantidas, os Fiadores, por meio da Escritura de Emissão e na melhor forma de direito, se obrigam 
solidariamente com a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas, representados pelo 
Agente Fiduciário, e seus sucessores e cessionários, como fiadores, principais pagadores e solidariamente responsáveis 
pelo cumprimento integral e pontual de todas as Obrigações Garantidas (“Fiança” e, em conjunto com as Garantias Reais, 
as “Garantias”), renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer 
natureza previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 836, 837, 
838 e 839 do Código Civil, e dos artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada 
(“Código de Processo Civil”); (xxiv) Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de oferta 
pública de distribuição, a qual será objeto de registro pela CVM por meio do rito automático, nos termos da Lei do 
Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e do 
“Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, sob Regime de Melhores Esforços de 
Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da SPE 2 Integra S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e o 
Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). A Oferta será destinada exclusivamente a Investidores Profissionais. Nos 
termos da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30”), e para fins da Oferta, 
serão considerados “Investidores Profissionais” aqueles definidos nos termos do artigo 11 da Resolução CVM 30. (xxv) 
Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada das Debêntures; (xxvi) Oferta de Resgate Antecipado. A 
Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, a partir do 12º (décimo segundo) mês contado da Data 
de Emissão, ou seja, a partir de 30 de setembro de 2026 (inclusive), realizar oferta de resgate antecipado da totalidade 
das Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de 
condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate 
Antecipado será operacionalizada conforme previsto na Escritura de Emissão. (xxvii) Resgate Antecipado Facultativo. A 
Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 12º (décimo segundo) mês contado da Data de Emissão, ou seja, 
a partir de 30 de setembro de 2026 (inclusive), realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures (“Resgate 
Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Companhia será 
equivalente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido 
da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total 
(“Data do Resgate Antecipado Facultativo”) e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado 
Facultativo, e acrescido de prêmio equivalente a 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, observado que o valor do Resgate Antecipado Facultativo será calculado de acordo com a 
fórmula e as disposições previstas na Escritura de Emissão (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”); (xxviii) 
Amortização Antecipada Obrigatória. A Companhia deverá realizar amortizações extraordinárias das Debêntures, caso o 
saldo existente na conta corrente de movimentação restrita nº 1447457-1, de titularidade da Secretaria Municipal de 
Educação, mantida junto à agência nº 01 do Banco BTG Pactual S.A. (“Saldo da Conta Aporte - Poder Concedente”) seja 
inferior ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, em qualquer data (“Saldo Devedor das Debêntures” e 
“Amortização Antecipada Obrigatória”, respectivamente). Por ocasião da Amortização Antecipada Obrigatória, o valor 
devido pela Companhia será equivalente à diferença entre o Saldo Devedor das Debêntures e o Saldo da Conta Aporte - 
Poder Concedente na data da efetiva Amortização Antecipada Obrigatória e corresponderá ao montante necessário para 
reduzir o Saldo Devedor das Debêntures até o limite do Saldo da Conta Aporte - Poder Concedente. Demais características 
da Amortização Antecipada Obrigatória estão previstas na Escritura de Emissão; (xxix) Amortização Extraordinária 
Facultativa. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, a partir do 12º (décimo segundo) mês 
contado da Data de Emissão, ou seja, a partir de 30 de setembro de 2026 (inclusive), realizar a amortização extraordinária 
facultativa das Debêntures, observados os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. Por ocasião da 
Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Companhia será o equivalente a parcela do Valor Nominal 
Unitário ou a parcela do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a ser amortizada, acrescido, da Remuneração 
incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou a parcela do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
a ser amortizada, calculada pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior 
(inclusive) até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa (exclusive) (“Data da Amortização Extraordinária 
Facultativa”) e demais encargos devidos e não pagos até a Data da Amortização Extraordinária Facultativa, e acrescido 
de prêmio equivalente a 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Prêmio - Amortização Extraordinária Facultativa”), observado que o valor da Amortização Extraordinária 
Facultativa será calculado de acordo com a fórmula e as disposições previstas na Escritura de Emissão;  (xxx) Aquisição 
Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em Circulação, observado o disposto no artigo 
55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações e na Resolução da CVM nº 77, 29 de março de 2022, conforme alterada 
e/ou em regulamentação superveniente da CVM que vier a substitui-la, devendo tal fato constar do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras da Companhia. As Debêntures adquiridas pela Companhia de acordo com 
este item poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou ser novamente 
colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Resolução CVM 160. As Debêntures adquiridas pela 
Companhia para permanência em tesouraria, nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus 
à mesma Remuneração aplicáveis às demais Debêntures; (xxxi) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os 
prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, sem acréscimo de juros 
ou de qualquer outro encargo moratório aos valores a serem pagos, se a data do vencimento coincidir com dia em que 
não houver expediente bancário no local de pagamento das Debêntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam 
ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com 
feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil, sábado ou domingo; (xxxii) Vencimento Antecipado. As 
obrigações decorrentes das Debêntures poderão ser consideradas antecipadamente vencidas independentemente de 
aviso interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial à Companhia, nos termos da Escritura de Emissão, podendo o 
Agente Fiduciário declarar, para fins formais, e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso 
(inclusive), até a data do efetivo pagamento (exclusive), sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na 
ocorrência de quaisquer dos eventos previstos nas Cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 da Escritura de Emissão (cada evento, um 
“Evento de Inadimplemento”), sendo certo que tais Eventos de Inadimplemento, prazos de cura, limites e/ou valores 
mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções em relação a tais eventos foram negociados e definidos 
pela diretoria e/ou representantes da Companhia na Escritura de Emissão, bem como se tais eventos são eventos de 
vencimento automático ou não automático; (xxxiii) Possibilidade de Desmembramento: Não será admitido o 
desmembramento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos 
termos do inciso “IX” do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; e (xxxiv) Demais Termos e Condições. as demais 
características da Emissão e das Debêntures serão aquelas especificadas na Escritura de Emissão. 5.2. Aprovar a outorga 
e constituição, pela Companhia, das Cessões Fiduciárias. 5.3. Aprovar a celebração, pela Companhia, do Contrato de 
Alienação Fiduciária, na qualidade de interveniente anuente, bem como dos Contratos de Cessão Fiduciária e eventuais 
aditamentos. 5.4. Aprovar a outorga, pela Companhia, das Procurações. 5.5. Aprovar a autorização e delegação de 
poderes à diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, tomar todas as providências 
e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à (a) realização, pela Companhia, da Emissão e da Oferta, 
incluindo, mas não se limitando, à (a.1) contratação do Coordenador Líder, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço 
e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como celebrar o Contrato de Distribuição e eventuais 
aditamentos; (a.2) contratação dos Prestadores de Serviços, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições 
para a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais 
aditamentos; e (a.3) discussão, negociação e definição dos termos e condições da Emissão e da Oferta; (b) outorga e 
constituição, pela Companhia, das Cessões Fiduciárias, nos termos a serem previstos nos Contratos de Cessão Fiduciária; 
(c) outorga, pela Companhia, das Procurações; (d) celebração, pela Companhia, da Escritura de Emissão, dos Contratos 
de Garantia e de quaisquer aditamentos, requerimentos, formulários, declarações, termos e demais documentos 
relacionados aos referidos instrumentos. 5.6. Aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria 
da Companhia, direta ou indiretamente, por meio de procuradores da Companhia, com relação aos itens aprovados 
acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra aos Acionistas presentes e, na ausência de 
manifestação, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que depois de achada 
livre e conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Sr. Gilmar Dias dos Santos; Secretário: 
Sr. Clébio Antônio Batista Filho. Acionistas: (i) EPO Participações Ltda.; e (ii) GSA - Gestão da Propriedade Imobiliária 
e Incorporação Ltda. São Paulo/SP, 08 de outubro de 2025. A presente ata é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. 
Mesa: Gilmar Dias dos Santos - Presidente; Clébio Antônio Batista Filho - Secretário. Acionistas: EPO Participações 
Ltda. - Por: Gilmar Dias dos Santos; GSA - Gestão da Propriedade Imobiliária e Incorporação Ltda. - Por: Eduardo Luiz 
Silva e Felipe Oliveira Bacelar. JUCESP nº 380.543/25-4 em 17/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos por lei.

Adriano Batista da Silva, brasileiro, divorciado, nascido aos 15/04/1982, pintor, natural de 
São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Manoel Batista da Silva 
e de Maria do Amparo Mendes da Silva; e Ana Paula Batista Cordeiro, brasileira, solteira, 
nascida aos 13/06/1983, auxiliar de limpeza, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada 
em São Paulo - SP, filha de Valdomiro Alves Cordeiro e de Genalva Batista dos Santos.

Nicolas Santos de Oliveira, brasileiro, solteiro, nascido aos 17/06/1998, motoboy, natural 
de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Romualdo Silva de 
Oliveira e de Ana Maria de Jesus Santos; e Alice Rocha da Silva, brasileira, solteira, nascida 
aos 18/05/2001, do lar, natural de Itapecerica da Serra - SP, residente e domiciliada em São 
Paulo - SP, filha de Edmilson Santos da Silva e de Yracely Guimaraes Rocha.

Luíz Fernando Barbosa Alves dos Santos, brasileiro, solteiro, nascido aos 02/01/2005, 
militar, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Luíz 
Fernando Pereira Alves dos Santos e de Maria Evangelina Barbosa dos Santos; e Ana Julia 
Santos do Nascimento, brasileira, solteira, nascida aos 28/08/2006, estudante, natural de 
Itapecerica da Serra - SP, residente e domiciliada em Embu-guaçu - SP, filha de Marcelo 
Andrade do Nascimento e de Carla Adriana dos Santos.

Claudio Afonso Cerqueira, brasileiro, solteiro, nascido aos 20/03/1979, motorista, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Edgard 
Afonso Cerqueira e de Enedina Rosa de Jesus Cerqueira; e Graziella Cristina Mamedio, 
brasileira, solteiro, nascida aos 30/05/1983, técnica de enfermagem, natural de São Paulo 
- SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Anisio Mamedio e de Celia Regina 
Mamedio.

Gelson de Jesus, brasileiro, solteiro, nascido aos 07/04/1972, cozinheiro, natural de 
Ribeira do Amparo - BA, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de José Pereira 
de Santana Filho e de Francisca Maria de Jesus; e Edivania da Paixão Santos, brasileira, 
solteira, nascida aos 01/06/1978, de serviços domésticos, natural de Ribeira do Pombal - BA, 
residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de José de Jesus Santos e de Evanilde da 
Paixão Santos.

Guilherme Matos Gabriel, brasileiro, solteiro, nascido aos 23/03/2000, motoboy, natural de 
São Paulo - SP, residente e domiciliado em Taboão da Serra - SP, filho de Jose Gabriel Filho 
e de Admar da Silva Matos Gabriel; e Giovanna Rodrigues Pereira Machado, brasileira, 
solteira, nascida aos 24/12/2000, gerente food truck, natural de São Paulo - SP, residente 

e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Osivaldo Teixeira Machado e de Debora Rodrigues 
Pereira.

Lucas da Paixão de Jesus, brasileiro, solteiro, nascido aos 18/06/1997, confeiteiro, natural 
de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Gelson de Jesus e 
de Edivania da Paixão Santos; e Thamires Romeu Gomes, brasileira, solteira, nascida aos 
30/08/2004, do lar, natural de Ararendá - CE, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha 
de Manoel Gentil Gomes e de Eliane de Sousa Romeu.

Rafael dos Santos Campos, brasileiro, solteiro, nascido aos 27/04/1997, auxiliar de 
cozinha, natural de Iguaí - BA, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Valdesio 
Pereira Campos e de Maria Jesus dos Santos; e Geovana dos Santos Uchôa, brasileira, 
solteira, nascida aos 24/04/1996, auxiliar de cozinha, natural de Pedro II - PI, residente e 
domiciliada em São Paulo - SP, filha de Manoel Uchôa de Sousa e de Antonia Lino dos Santos.

Fernando de Sena Fonseca, brasileiro, solteiro, nascido aos 25/09/1976, analista de 
infraestrutura, natural de Feira de Santana - BA, residente e domiciliado em São Paulo - SP, 
filho de Cristino Bispo Fonseca e de Epifânia Pereira de Sena; e Telma Pereira da Fonseca, 
brasileira, solteira, nascida aos 23/08/1975, atendente, natural de São Paulo - SP, residente 
e domiciliada em São Paulo - SP, filha de José Pereira da Fonseca Filho e de Maria das Dores 
Andrade da Fonseca.

Larissa Aparecida Teixeira de Avelar, brasileira, solteira, nascida aos 16/12/1997, 
educadora social, natural de Guarulhos - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, 
filha de Lenilson Carvalho de Avelar e de Andreia Teixeira Gonçalves; e Ana Beatriz de 
Souza Santos, brasileira, solteira, nascida aos 10/03/2000, cuidadora de idosos, natural de 
São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Marcelo de Souza Santos 
e de Ana Cristina dos Santos.

Lenivaldo Pereira Carvalho, brasileira, divorciado, nascido aos 19/03/1982, mestre 
de obras, natural de Janaúba - MG, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de 
José Carvalho e de Santina Pereira Carvalho; e Ana Paula Muniz Ferreira, brasileira, 
divorciada, nascida aos 26/07/1981, auxiliar de cozinha, natural de Pesqueira - PE, residente 
e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Maria Muniz.

Wanderley de Oliveira Ribeiro, brasileiro, solteiro, nascido aos 25/12/1973, motorista, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Florindo 
Ribeiro e de Maria de Oliveira Ribeiro; e Alessandra Rodrigues Luiz, brasileira, solteira, 
nascida aos 12/11/1980, cozinheira, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São 
Paulo - SP, filha de João batista Luiz e de Zilda da Silva Luiz.

Paulo Henrique Miranda Silva, brasileiro, solteiro, nascido aos 15/05/1998, técnico em 
automação, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho 
de Edson Honorato da Silva e de Zulema Rosa Miranda Silva; e Suellen Rodrigues Viana, 
brasileira, solteira, nascida aos 22/04/2001, administradora, natural de São Paulo - SP, 
residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Ademar Lopes Viana e de Noelia Rodrigues 
de Almeida.

Layon de Aguiar Ferreira, brasileiro, solteiro, nascido aos 16/08/1994, montador de 

móveis, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de José 
Antonio Ferreira e de Rizete Cristina Barros de Aguiar; e Evelyn Mayara Guilherme de 
Souza, brasileira, solteira, nascida aos 04/11/1998, atendente de balcão, natural de São 
Roque - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Edson Luiz de Souza Junior e 
de Cristina Aparecida Guilherme.

Daniel de Castro Dias, brasileiro, divorciado, nascido aos 14/12/1978, motorista, natural 
de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Oliveira de Castro 
Dias e de Maria de Souza Dias; e Dayane Seabra de Souza, brasileira, solteira, nascida aos 
22/12/1983, diarista, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, 
filha de João Carmo de Souza e de Marina Maria Seabra.

Kefanis Gandra Alves de Souza, brasileiro, solteiro, nascido aos 31/08/1993, empresário, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Hamilton Alves 
de Souza e de Elaine Aparecida Gandra; e Kamila Bianca de Araujo Barroso, brasileira, 
solteira, nascida aos 28/01/1995, analista administrativo financeiro, natural de São Paulo 
- SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de José Carlos Alves Barroso e de 
Severina Maria de Araújo Barroso.

Carlos Sergio de Araujo Silva, brasileiro, divorciado, nascido aos 23/10/1981, ajudante 
geral, natural de Campina Grande - PB, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de 
Virgulino de Araujo Silva e de Josefa de Araujo Silva; e Rute Josefa da Silva, brasileira, 
divorciada, nascida aos 30/06/1985, assistente administrativo, natural de São Vicente 
Ferrer - PE, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de João Antônio da Silva e de 
Josefa Carmelita da Silva.

José Aldeir Gonçalves Boas, brasileiro, solteiro, nascido aos 08/04/1987, pintor de 
construção civil, natural de Bocaiúva - MG, residente e domiciliado em São Paulo - SP, 
filho de João Carlos Boas e de Maria Alice Gonçalves Boas; e Maria Izabel de Oliveira 
Santos, brasileira, solteira, nascida aos 22/12/1999, vendedora, natural de São Paulo - SP, 
residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Francisco Maciel dos Santos e de Maria 
de Lourdes de Oliveira Santos.

Adryan da Silva Mendes, brasileiro, solteiro, nascido aos 28/07/2004, auxiliar de limpeza, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Adriano 
Mendes Gonçalves e de Maria Jisseane Bezerra da Silva; e Isabelle Paiva de Lima, brasileira, 
solteira, nascida aos 01/04/2005, assistente de recursos humanos, natural de São Paulo - 
SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Rogerio de Lima Silveira e de Ruth 
Leizilane Cordeiro de Paiva.

Gabriel Henrique Bezerra, brasileiro, solteiro, nascido aos 12/10/1996, técnico, natural 
de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de José Mario Bezerra 
e de Givanilda Silva Bezerra; e Ingrid Freitas Giovannetti, brasileira, solteira, nascida aos 
30/04/2001, atendente, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, 
filha de Daniel Angelo dos Santos Giovannetti e de Ana Paula dos Santos Freitas.
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Arte, educação e bem-estar:
 a força transformadora das
mandalas na rede pública

de ensino
Por Nicholas Maciel Merlone

Em tempos em que a educação pública busca se reinventar
diante de tantos desafios, é inspirador ver nascer projetos que
unem sensibilidade, criatividade e inovação pedagógica. É o caso
da professora Monique Lobo Merlone dos Santos, do Centro de
Educação Profissional Ezequiel Ferreira Lima, em Campo Gran-
de (MS), que acaba de lançar o livro Oficina de Mandalas.

A obra integra o primeiro volume da Coletânea “Aprendiza-
gem e o Fazer Pedagógico”, iniciativa da UNABES (Unidade de
Atendimento e Bem-Estar do Servidor), vinculada à Superinten-
dência de Gestão de Pessoas (SUGESP) da Secretaria de Estado
de Educação (SED/MS). Mais do que um livro de arte, trata-se de
um convite à reflexão sobre o papel da criatividade no processo
educativo e no cuidado com o professor.

Fruto de experiências vividas com estudantes da Rede Estadu-
al de Ensino de Mato Grosso do Sul (REE/MS), Oficina de Manda-
las apresenta o Método Free Hand (Mãos Livres), criado por Mo-
nique, que propõe novas formas de aprendizado artístico basea-
das na liberdade expressiva, na experimentação e no autoconheci-
mento. O projeto nasceu dentro das ações de acolhimento da
UNABES voltadas aos professores readaptados — profissionais
que, mesmo afastados de sala de aula, continuam contribuindo
com seu saber pedagógico.

Durante o evento de lançamento, Monique expressou sua gra-
tidão e emoção com a realização do projeto. “Posso dizer que es-
tou muito feliz e honrada em poder estar aqui agora realizando um
sonho: que é o lançamento deste livro, onde compartilho com
todos a soma das minhas ideias e experiências vividas no meu dia
a dia com estudantes. E fico mais feliz ainda em saber que, através
desse livro, posso ajudar outros professores e seus estudantes
com o método que criei”, ressaltou Monique.

Mais do que uma publicação artística, Oficina de Mandalas se
revela uma ferramenta de valorização humana. O livro reconhece a
potência da arte como instrumento de aprendizado e bem-estar,
ampliando o olhar sobre o fazer docente.

Nesse sentido, o secretário de Educação, Hélio Daher destaca
a importância da Oficina de Mandalas, não apenas pelo impacto
direto que a atividade tem no aprendizado dos estudantes, mas
também pelo seu papel inspirador para os professores. “Esse livro
é importante porque ele é inspirador, ele demonstra a possibilida-
de de inovar nos processos de aprendizagem dos nossos estu-
dantes, além disso, ele também demonstra as possibilidades que
os nossos professores têm de ampliar o seu repertório de aula, de
ampliar a sua forma de conduzir o trabalho docente, isso é impor-
tante tanto no aspecto pedagógico como no exemplo que dá aos
outros professores da rede”, finaliza Hélio.

Finalmente, em um mundo que tantas vezes exige resultados
imediatos, o gesto de parar, respirar e desenhar uma mandala pode
ser, paradoxalmente, um dos caminhos mais rápidos para reencon-
trar o sentido do ensinar e do aprender, uma experiência realmente
gratificante.

Lula lança programa de reforma de casas
e defende ação para invisíveis
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O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva disse nesta segunda-fei-
ra (20) que o Programa Reforma
Casa Brasil busca resolver um
dos problemas mais sérios do
povo brasileiro, particularmente
para as pessoas em vulnerabili-
dade, os “invisíveis”.

“É importante o Estado olhar
para aquelas pessoas que o merca-
do não tem interesse. O mercado

casa com três garagens para qua-
tro carros, para cinco carros, e
muitas vezes a maioria dos po-
bres não tem um quarto”, citou.

Marco para a habitação
Também no evento, o coor-

denador do Movimento dos
Trabalhadores Sem Teto, Eduardo

Borges da Silva, enxergou no pro-
grama um marco na construção da
habitação popular nesse país.

O ministro da Fazenda, Fernan-
do Haddad, que estava na soleni-
dade, avaliou que o programa vai
alavancar mais oportunidades para
quem mora e precisa melhorar a
qualidade da sua moradia.

“Para quem está com uma casa
ainda por fazer, uma casa por recu-
perar, esses R$ 30 mil ou R$ 20 mil
vão ser muito importantes para a
dignidade da vida dessa família”.

Haddad argumentou que o
recurso vai render na mão das
famílias beneficiadas. “O Banco
Central apresentou para o Con-
selho Monetário Nacional uma
nova forma de organizar a pou-
pança do país. A caderneta de
poupança que financia habitação
popular”, contextualizou.

Financiamento
O prazo de pagamento do fi-

nanciamento é de até cinco anos
(60 meses). O Reforma Casa Bra-
sil é voltado a famílias que já têm
imóvel, mas enfrentam problemas
estruturais ou de adequação.

O valor das parcelas será limita-
do a 25% da renda familiar. Cada fa-
mília poderá ter apenas uma opera-
ção ativa por vez. (Agência Brasil)

Secretaria da Fazenda divulga os índices de
participação dos municípios paulistas para 2026

A Secretaria da Fazenda e Pla-
nejamento do Estado de São Pau-
lo (Sefaz-SP) publicou os dados
definitivos para 2026 do Índice
de Participação dos Municípios
(IPM), do ano-base de 2024, que
define os repasses do Imposto
sobre a Circulação de Mercado-
ria e Serviços (ICMS) para os 645
municípios paulistas do próximo
ano. As informações constam da
Resolução SFP 37/25, publicada
na edição da segunda-feira (20)
do Diário Oficial do Estado.

No portal da Sefaz-SP, na aba

de Transparência, é possível re-
alizar a consulta do IPM por mu-
nicípio e comparar os índices de
acordo com os anos-base. Há
também a possibilidade de reali-
zar o download do arquivo com-
pleto com as informações de to-
dos os municípios paulistas.

Os depósitos efetuados a
partir de 1º de janeiro de 2026 na
conta Participação dos Municí-
pios na Arrecadação do ICMS
serão repassados aos municípi-
os por intermédio do Banco do
Brasil S/A, conforme prescreve a

Lei Complementar Federal nº 63,
de 11 de janeiro de 1990, com
base nos índices ora divulgados.

Índice de Participação dos
Municípios

Os repasses aos municípios
são liberados de acordo com os
respectivos Índices de Participa-
ção dos Municípios, conforme
determina a Constituição Fede-
ral, de 5 de outubro de 1988. Em
seu artigo 158, inciso IV está es-
tabelecido que 25% do produto
da arrecadação de ICMS perten-

ce aos municípios, e 25% do mon-
tante transferido pela União ao
Estado, referente ao Fundo de
Exportação (artigo 159, inciso II
e § 3º).

Os índices de participação
dos municípios são apurados
anualmente (artigo 3°, da LC 63/
1990), para aplicação no exercí-
cio seguinte, observando os cri-
térios estabelecidos pela Lei Es-
tadual nº 3.201, de 23/12/81, com
alterações introduzidas pela Lei
Estadual nº 8.510, de 29/12/93.
(Governo de SP)

Mastercard lança cartão para 1% mais rico,
com brinde em passagem de 1ª classe e

restaurante Michelin
A Mastercard anunciou, na

segunda-feira (20), um novo car-
tão de crédito visando o público
de “altíssima renda”, com men-
ções ao grupo de 1% das pesso-
as mais ricas do Brasil, que con-
centra 27% da renda do país.

De olho na mudança de com-
portamento entre os ricos, que
têm trocado itens de luxo por ex-
periências extravagantes, o car-
tão oferece vantagens em três
pilares: gastronomia, entreteni-
mento e viagens.

“É um público pequeno, mui-
to exigente e sofisticado e que
concentra uma parte importante
do dinheiro no país”, afirmou o
presidente da Mastercard Brasil,
Marcelo Tangioni. Essa parcela,
segundo dados apresentados
pela bandeira de cartão de crédi-
to, tem renda média anual de R$
4,6 milhões por ano e cresce cin-
co vezes mais rápido do que o
restante da população.

O novo cartão da empresa,
chamado de world legend (lenda
mundial), faz parte de uma estra-
tégia para cobrir um novo nicho
da população, mais seleto do que
o público-alvo do cartão black, o
atual produto de luxo da bandei-
ra. A Mastercard começa a ofer-
tar o world legend em parceira
com sete bancos Banco do Bra-
sil, Itaú, BTG, C6, Picpay, Sicoob

e Sisprime.
De acordo com Tangioni, até

o final da semana, deve haver um
oitavo nome.

Terceiro maior mercado da
Mastercard no mundo, o Brasil
será o segundo país a receber o
produto que chegou aos Estados
Unidos em julho. “Dependendo
da métrica e de câmbio, o Brasil é
o segundo maior”, afirma Tangi-
oni. O lançamento é global e deve
chegar a outros países em breve.

A companhia também divul-
gou que trabalha na reabertura
da sala VIP no aeroporto de Cum-
bica, em Guarulhos (Grande São
Paulo). O espaço retornará com
menu exclusivo de Alex Atala,
ambiente de relaxamento e spa,
além de sala de degustação de
vinho e uísque.

“A sala ainda está em refor-
ma, e estamos com previsão de
inauguração para o mês que
vem”, disse o vice-presidente de
produto da Mastercard, Leonar-
do Linhares.

A bandeira ainda deve lançar
um novo cartão como foco nas
pessoas entre os 0,1% mais ricos
da população, chamado exclusi-
ve legend. Esse grupo seleto re-
ceberá como brinde seguro-via-
gem com cobertura de até US$ 1
milhão, vantagens na locação de
automóvel, além de uma passa-

gem de brinde na compra de bi-
lhetes aéreos de primeira classe
de 11 companhias aéreas, que
ainda serão anunciadas.

“Queremos que nossos clien-
tes compartilhem as experiências
com suas pessoas queridas”,
disse Linhares.

Outro brinde incluso no car-
tão é a possibilidade de fazer che-
ck-out em hotéis a qualquer hora.
“Vou deixar minha mala na recep-
ção? Vou pagar uma diária a mais?
O cliente world legend não preci-
sará se preocupar com nada dis-
so”, detalhou Linhares.

No eixo da comida, a Master-
card selou uma parceria com o
guia Michelin para oferecer gra-
tuitamente serviço de manobrista
em 12 restaurantes das capitais
fluminense e paulista. A lista in-
clui Casa 201, Corrutela, D.OM.,
Fame Osteria, Huto, Jun Sakamo-
to, Kazuo, Jinoshita, Kuro, Mani,
Oizumi Sushi, Ryo Gastronomia e
Tangará Jean-Georges.

Os consumidores VIPs ainda
receberão curadoria de arte com
Nara Roesler, que organizará en-
contros com artistas, coleciona-
dores e outros curadores para
discutir arte contemporânea.

O cartão também garante
acesso preferencial a feiras de
arte pelo mundo, inclundo Sp-
Arte, Art-basel, na Suíça, França

e Estados Unidos, além de even-
tos em Nova York.

“O black foi lançado há 20
anos, e sentimos que precisáva-
mos de um produto novo para o
público de altíssima renda”, disse
o presidente da companhia no país.

O cartão ainda terá programa
de pontuação —cada instituição
financeira emissora definirá os
critérios, assim como o valor da
anuidade.

A Mastercard, que responde
por 51% das transações com car-
tões no país, vê sua fatia no total
de pagamentos realizados no Bra-
sil cair desde o lançamento do Pix
no fim de 2020, embora o volume
transacionado tenha aumentado.

Atualmente, o Pix responde
por 51% das transações no Bra-
sil em quantidade. Desde seu lan-
çamento, a fatia dos pagamentos
com cartão de crédito caiu de
20% para 14%, e a do cartão de
débito, de 26% para 11%, de acor-
do com estatísticas do BC.

De acordo com Tangioni, o
novo cartão da Mastercard visa
mais posicionamento estratégico
no mercado entre um público de
grande influência do que volu-
mes de receitas. “Vai ter um con-
trole da quantidade de cartões
emitidos, vai ser um produto co-
locado nas mãos corretas.” (Fo-
lhapress)

não gosta de ganhar pouco”, disse
Lula no lançamento do programa.

O programa Reforma Casa
Brasil, segundo o governo, vai
permitir que famílias brasileiras
possam financiar valores a partir
de R$ 5 mil para reformas, amplia-
ções e adequações de moradias
de todo o país.

“Nem todo mundo precisa com-
prar uma casa nova”, afirmou em

solenidade no Palácio do Planalto.
Ele disse que cabe ao país

olhar para as pessoas considera-
das invisíveis. Ele diz que o pro-
grama pretende fazer com que o
financiamento chegue nas mãos
de quem mais precisa.

Salto de qualidade
“Esse país vai dar um salto

de qualidade. A gente vê uma
notícia no jornal de que tem mi-
lhões de casas no Brasil que não
tem banheiro”, lamentou.

O presidente disse que não
basta governar de Brasília. “O
povo que precisa de nós não pre-
cisa de bilhões, não precisa se-
quer de milhões, precisa de al-
guns milhares de reais”, afirmou.

Lula, no evento, defendeu que
as pessoas mais humildes também
conseguem movimentar a economia.

“Quando a economia do bair-
ro começa a melhorar, todo mun-
do quer reformar a sua casa. Tem


